
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Processo nº 0038387-86.2017.8.19.0001 
 

A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL da recuperação judicial das sociedades RCFA 

ENGENHARIA LTDA., DOMINUS 10 EMPREENDIMENTOS LTDA., DOMINUS 11 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., DOMINUS 14 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., DEL 15 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., LA SETE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., LAGOA SANTA SPE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., TOSCANINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e SPE MG 01 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., devidamente nomeada por este douto Juízo, vem 

apresentar o seu 95º Relatório Mensal da Recuperação Judicial, nos termos do artigo 22, II, “c” 

da Lei nº 11.101/20051. 

 
Considerando o prazo estabelecido para a entrega dos relatórios mensais, 

conforme preconiza a legislação pertinente, este documento foi elaborado e entregue com 

base nas informações disponibilizadas pelas Recuperandas, que assumiram a veracidade e 

lisura dos dados prestados, sob as penas do artigo 171, da Lei nº 11.101/20052.  

 
A equipe multidisciplinar desta Administração Judicial demonstrou uma 

colaboração ativa e eficaz durante o processo de revisão, assegurando a conformidade com as 

normas regulatórias pertinentes. 

 

É importante ressaltar que não foi possível concluir a análise de todos os 

elementos pertinentes ao período, pois os documentos necessários não foram entregues no 

prazo estabelecido. Assim, esta AJ reserva o direito de apresentar um relatório aprofundado e 

abrangente da situação financeira das Recuperandas assim que a análise da documentação 

apresentada for concluída.  

 
Esta Administração Judicial ratifica a honra e a oportunidade de contribuir com 

este relatório, permanecendo à disposição para fornecer quaisquer esclarecimentos adicionais 

que possam ser necessários para o pleno entendimento da Recuperação Judicial. 

 

 

Wagner Madruga do Nascimento 

OAB/RJ 128.768  

Thiago Carapetcov 

OAB/RJ 151.772 

INOVA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 
1 Art. 22 da Lei nº 11.101/2005. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros 
deveres que esta Lei lhe impõe: [...] II – na recuperação judicial: [...] c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório 
mensal das atividades do devedor, fiscalizando a veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo devedor. 
2 Art. 171 da Lei nº 11.101/2005. Indução a erro. Sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas no processo 
de falência, de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial, com o fim de induzir a erro o juiz, o Ministério Público, 
os credores, a assembléia-geral de credores, o Comitê ou o administrador judicial: Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos, e multa. 
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Dados Relevantes da Recuperação Judicial 
 

1. A fim de conferir aos credores e interessados uma maior facilidade e transparência 

na obtenção das datas e prazos inerentes à presente recuperação judicial, a Administração 

Judicial apresenta abaixo quadro sintético com estas informações, que será atualizado 

conforme os avanços da recuperação judicial: 

 
Cronograma Processual 

Processo nº: 0422581-77.2016.8.19.0001 

Recuperandas: RCFA Engenharia Ltda.; Dominus 10 Empreendimentos Ltda.; Dominus 11 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.; Dominus 14 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.; DEL 
15 Empreendimentos Imobiliários Ltda.; La Sete Empreendimentos Imobiliários Ltda.; Toscanini 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.; SPE MG 01 Empreendimentos Imobiliários Ltda.; 

Data Evento Lei 11.101/05 

09/12/2016 Ajuizamento do pedido de recuperação   

16/12/2016 Deferimento do pedido de recuperação art. 52, I, II, III, IV e V 
e §1º 

09/01/2017 Publicação do deferimento no D.O.   

03/02/2017 Publicação do 1º Edital do devedor art. 52, §1º 

18/02/2017 
Fim do prazo para apresentar habilitações e 
divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 

art. 7º, §1º 

10/03/2017 
Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo 
(60 dias após publicação do deferimento da 
recuperação) 

art. 53 

03/07/2017 Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ 
no D.O. 

art. 53, § Único 

26/05/2017 
Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 
dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após 
a publicação do aviso de recebimento do PRJ) 

art. 53, § Único e art. 
55, § Único 

03/07/2017 
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias 
após apresentação de habilitações/divergências) art. 7º, §2º 

13/07/2017 
Fim do prazo para apresentar impugnações ao 
Juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) art. 8º 

29/09/2017 
Publicação do Edital de convocação para votação 
do PRJ - AGC (15 dias de antecedência da 
realização da AGC) 

art. 36 

17/10/2017 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

08/11/2017 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

15/05/2017 Prazo limite para votação do PRJ em AGC (150 dias 
após do deferimento da recuperação) 

art. 56, §1º 

20/08/2018 Sentença de homologação do PRJ art. 58 





 

 

05/10/2018 
Publicação de aviso aos credores sobre a 
homologação do PRJ  

05/10/2020 
Fim do prazo de recuperação judicial, se 
cumpridas todas as obrigações previstas no PRJ (2 
anos após a concessão da recuperação judicial) 

art. 61 

 
 

Status da Recuperação Judicial 

 
 

2. No dia 19/06/2018 foi realizada Assembleia Geral de Credores, em continuação, 

para deliberação e votação do Plano de Recuperação de Credores apresentado pelas 

recuperandas. 

 

3. Após deliberação e votação, o Plano de Recuperação Judicial foi aprovado pela 

Assembleia Geral de Credores no dia 19/06/2018, ante o atingimento do quórum previsto no 

artigo 45 da Lei nº 11.101/2005, conforme planilha abaixo, o que já foi informado nos autos da 

recuperação judicial pela A.J. 

 

Classes 
Total de 
Credores 
Votantes 

Total de Crédito 
Votante 

Votos pela 
APROVAÇÃO em nº 

de credores 

Votos pela 
APROVAÇÃO em 

créditos 
I 103 R$ 38.823,08 103 – 100% R$ 38.823,08 - 100% 
II - R$ - – % R$ -  % 

III 82 R$ 41.170.013,56 71 – 86,59% R$ 33.090.918,98 – 
80,38% 

IV 24 R$ 1.135.045,95 22 – 91,67% R$ 852.221,83 - 
75,08% 

 

4. Atualmente, o P.R.J. se encontra em fase de cumprimento, através do pagamento 

dos créditos trabalhistas, bem como através da consecução das medidas relativas à 

transferência das cotas do Fundo de Investimento Imobiliário para os credores da Classe III e 

IV, bem como em relação à ultimação da integralização dos ativos no fundo, conforme 

providências requeridas pelas recuperandas nos autos da recuperação judicial. 

 

5. Cabe dizer que o Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, deferiu tutela provisória em 

favor do credor Banco do Brasil, nos autos do Agravo em Recurso Especial nº 1.811.293/RJ, que 

tem como origem o Agravo de Instrumento nº 0072787-95.2018.8.19.0000, conferiu efeito 

suspensivo ao recurso, que tem como objeto a alegação de nulidade de cláusulas do P.R.J. 

homologado por este d. Juízo que preveem a supressão de garantias reais e fidejussórias. 

 

6. No dia 15/09/2021, o Eminente Relator, em decisão monocrática, reconheceu que a 

previsão da supressão, substituição ou alteração das garantias reais e fidejussórias vincula 

apenas os credores que concordaram expressamente com a aprovação do plano de 

recuperação judicial, dando parcial provimento ao recurso, conforme dispositivo abaixo: 

 





 

 

 
 

7. Em face da referida decisão as Recuperandas interpuseram o competente agravo 

interno objetivando a reforma da decisão agravada para que fosse desprovido o recurso 

especial do Banco do Brasil.  

 

8. O recurso interposto pelas Recuperandas foi conhecido e provido pelo Eminente 

Relator, para reconsiderar a decisão monocrática anteriormente proferida apenas para dar 

provimento ao agravo em recurso especial interposto pelo Banco do Brasil para determinar a 

sua reautuação como recurso especial, por entender que a matéria merece melhor exame: 

 

 
 

9. Ao final, as Recuperandas, o Banco do Brasil e a Laghetto Hoteis Ltda. formularam, 

nos autos do Recurso Especial, petição conjunta na qual comunicam a cessão do crédito objeto 

da demanda, postulando o deferimento da sucessão processual e a consequente perda do 

interesse recursal. 

 

10. Por fim, informa a Administração Judicial que, no bojo da impugnação contra a 

relação de credores, autuada sob nº 0324087-12.2018.8.19.0001, promovida por Francisco Hilário 

da Silva, o d. Juízo da recuperação judicial entendeu que a cláusula 4.4.1 do PRJ não é aplicável 

aos credores trabalhistas: 

 

 

 





 

 

 

 

11. Mister salientar que a r. decisão faz ainda menção ao entendimento perpetrado 

pelo E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, através do julgamento do Agravo de Instrumento 

autuado sob o nº 0091912-44.2021.8.19.0000, no qual a C. 13ª Câmara de Direito Privado (antiga 

22ª Câmara Cível) deu provimento ao recurso do credor Urbano Amoedo Oliva, reconhecendo 

o prazo de pagamento previsto no artigo 54 da Lei nº 11.101/2005 aos credores Trabalhistas – 

Classe I. Vejamos a ementa:  

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA. 
CRÉDITO DECORRENTE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA QUANTO À 
CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO. RECUPERANDA QUE PRETENDE EFETUAR O PAGAMENTO 
NA FORMA DOS CRÉDITOS RETARDATÁRIOS, CONFORME PLANO DE RECUPERAÇÃO. 
DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO PRIVILÉGIO LEGAL E DA COISA JULGADA. SENTENÇA 
QUE DETERMINOU A HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NA CLASSE 1 – CRÉDITOS TRABALHISTAS. 
REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. 1. Preliminares de não conhecimento afastadas. A 
uma porque, ainda que tenha constado como despacho, há inegável carga decisória na 
determinação do magistrado, já que indica o acompanhamento da quitação do crédito do 
autor após a recuperanda informar que se daria na forma dos créditos retardatários. A duas 
porque, em julgamento de recursos especiais repetitivos (Tema 1.022), a Segunda Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que “É cabível agravo de instrumento contra 
todas as decisões interlocutórias proferidas nos processos de recuperação judicial e nos 
processos de falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, CPC.” 2. Mérito do agravo. 
Controvérsia quanto à classificação do crédito, se classe 01 (créditos trabalhistas), previsto 
no item 4.1 do Plano de Recuperação, ou Créditos Retardatários, previstos no item 4.4.1. 3. O 
crédito do autor/agravante, decorrente de reclamação trabalhista em que foram apuradas 
verbas legais não pagas, claramente se insere na previsão de créditos e direitos derivados 
da legislação do trabalho, que diante na natureza alimentar, possuem privilégio na ordem 
de credores. 4. O enquadramento do crédito coo retardatário importaria em violar o 
privilégio que a lei deu às verbas alimentares, permitindo que o ex-empregado aguardasse 
por 15 (quinze) anos para recebimento integrado do seu crédito. 5. O Superior Tribunal de 
Justiça, ao tratar do processo alimentar, possui entendimento no sentido de que “A 
habilitação retardatária não exclui o credor trabalhista dos rateios posteriores ao seu 
ingresso no quadro geral de credores, tampouco prejudica a preferência legal que lhe é 
inerente. Entendimento pacífico desta Corte Superior.” (AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 
1.513.799-DF) 6. Neste sentido, após modificações introduzidas pela Lei 14.112/20, o Art. 10 da 
Lei 11.101/05 passou a prever, em seu §8º, que “As habilitações e as impugnações 
retardatárias acarretarão a reserva do valor para a satisfação do crédito discutido.”  7. Risco 
de violação à coisa julgada, segurança jurídica e estabilidade das relações. A sentença 
proferida nos autos da habilitação de crédito, que transitou em julgado sem qualquer 
impugnação das partes, foi clara ao determinar a inclusão do crédito do autor na Classe 





 

 

1, o que já tinha sido objeto de manifestação favorável do administrador judicial. 8. Se a 
empresa em recuperação não concordava com a classificação do crédito objeto de 
habilitação na Classe 1 – Trabalhista, pretendendo que fosse incluído como retardatário, 
deveria impugnar o dispositivo da sentença, mas não o fez. 9. Entretanto, ao ser intimada 
ao dar cumprimento à sentença que determinou a habilitação na classe 1 – trabalhista, 
equivocou-se ao pretender seguir a regra de pagamento dos créditos retardatários. 10. 
Decisão agravada que merece reforma, para, acrescendo-a, ratificar que a habilitação deve 
se dar na classe 1 – Trabalhista, sob pena de violação à ordem de preferência prevista em 
Lei, bem como à coisa julgada.  

 
12. Cumpre destacar que o debate travado nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0091912-44.2021.8.19.0000 ainda pende de definição devido à interposição de Agravo em 

Recurso Especial por parte do Grupo RCFA. 

 
13. De volta à discussão travada no incidente instaurado por Francisco Hilário, autos 

nº 0324087-12.2018.8.19.0001, as Recuperandas opuseram embargos de declaração em face da 

r. decisão que entendeu pela inaplicabilidade da cláusula 4.4.1 do PRJ sobre os créditos 

trabalhistas retardatários, aos quais foram negados provimento, reforçando o entendimento de 

que o dispositivo trata exclusivamente do pagamento de créditos intercompany.  

 

14. Insatisfeitas com o resultado dos Embargos de Declaração, as Recuperandas 

interpuseram Agravo de Instrumento, autuado sob o n° 0056753-69.2023.8.19.0000, o qual 

pretende reconhecer o erro de premissa fática e, assim, assumir que as cláusulas 90 e 91 do PRJ 

se aplicam a todo e qualquer crédito majorado ou retardatário, independentemente de classe. 

O recurso foi julgado improcedente pela C. 13ªCâmara de Direito Privado, nos termos da 

ementa abaixo transcrita: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA. 
CRÉDITO DECORRENTE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA QUANTO À 
CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO. RECUPERANDA QUE PRETENDE EFETUAR O PAGAMENTO 
NA FORMA DOS CRÉDITOS RETARDATÁRIOS, CONFORME PLANO DE RECUPERAÇÃO. 
DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO PRIVILÉGIO LEGAL E DA COISA JULGADA. SENTENÇA 
QUE DETERMINOU A HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NA CLASSE 1 - CRÉDITOS TRABALHISTAS. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 1. Controvérsia quanto à classificação do crédito, 
se classe 01 (créditos trabalhistas), previsto no item 4.1 do Plano de Recuperação, ou Créditos 
Retardatários, previstos no item 4.4.1. 2. O crédito do autor/agravante, decorrente de 
reclamação trabalhista em que foram apuradas verbas legais não pagas, claramente se 
insere na previsão de créditos e direitos derivados da legislação do trabalho, que diante na 
natureza alimentar, possuem privilégio na ordem de credores. 3. O enquadramento do 
crédito como retardatário importaria em violar o privilégio que a lei deu às verbas 
alimentares, permitindo que o ex-empregado aguardasse por 15 (quinze) anos para 
recebimento integral do seu crédito. 4. O Superior Tribunal de Justiça, ao tratar do processo 
falimentar, possui entendimento no sentido de que "A habilitação retardatária não exclui o 
credor trabalhista dos rateios posteriores ao seu ingresso no quadro geral de credores, 
tampouco prejudica a preferência legal que lhe é inerente. Entendimento pacífico desta 
Corte Superior." (AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.799 - DF) 5. Neste sentido, após 
modificações introduzidas pela Lei 14.112/20, o Art. 10 da Lei 11.101/05 passou a prever, em seu 
§8º, que "As habilitações e as impugnações retardatárias acarretarão a reserva do valor 
para a satisfação do crédito discutido." 6. Risco de violação à coisa julgada, segurança 
jurídica e estabilidade das relações. A sentença proferida nos autos da habilitação de 
crédito, que transitou em julgado sem qualquer impugnação das partes, foi clara ao 
determinar a inclusão do crédito do autor na Classe 1, o que já tinha sido objeto de 
manifestação favorável do administrador judicial. 7. Se a empresa em recuperação não 





 

 

concordava com a classificação do crédito objeto de habilitação na Classe 1 - Trabalhista, 
pretendendo que fosse incluído como retardatário, deveria impugnar o dispositivo da 
sentença, mas não o fez. 8. Entretanto, ao ser intimada ao dar cumprimento à sentença 
que determinou a habilitação na classe 1 - Trabalhista, equivocou-se ao pretender seguir a 
regra de pagamento dos créditos retardatários, devendo ser mantida a decisão que 
determinou o pagamento na forma dos créditos trabalhistas. NEGATIVA DE PROVIMENTO 
AO RECURSO.  

 

15. As Recuperandas opuseram Embargos de Declaração em face do v. acórdão, 

desprovido em 18/07/2024, o que motivou a interposição de Recurso Especial pelo Grupo RCFA, 

o qual está pendente de análise de admissibilidade pela 3ª Vice-Presidência deste Tribunal. 

 

Das Atividades das Recuperandas 
 
 

16. Buscando se atualizar com relação às atividades das Recuperandas e verificar sua 

operacionalidade, a Administração Judicial encaminhou correspondência às mesmas com 

questionamentos relacionados à atividade, estrutura física, financeira e societária, solicitando-

se, ainda, as demonstrações contábeis relativas ao mês de outubro de 2024 conforme 

determina o artigo 52, IV, da Lei nº 11.101/20053 (Doc. nº 01). 

 

17. Além disso, atendendo à Recomendação 72/2020 do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), a Administração Judicial, na busca pela padronização dos relatórios mensais e pela 

efetividade da prestação jurisdicional, também encaminhou à Recuperanda o formulário 

contido no Anexo II da referida recomendação.  

 
18. Contudo, as Recuperandas, até o presente momento, não enviaram as respectivas 

respostas, tampouco seus demonstrativos contábeis. A A.J., noutro giro, consigna que, tão logo 

recebidas e analisadas pela equipe da Administração Judicial, serão apresentadas de forma 

complementar ao presente Relatório. 

 

 

Relatório de Andamentos Processuais 
 

 

19. Garantindo a sistematização de informações de modo transparente e objetivo 

para consulta dos credores, Ministério Público e deste d. Juízo, de modo a fomentar a 

transparência na condução do procedimento recuperacional, esta A.J. apresenta anexo seu 

“Relatório de Andamentos Processuais” do último mês (Doc. nº 02). 

 

 

 
3 Art. 52 da Lei nº 11.101/2005. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o 
processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: [...] IV – determinará ao devedor a apresentação de contas 
demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; 





 

 

Relatório de Incidentes Processuais 
 

 
20. A A.J. apresenta seu Relatório de Incidentes Processuais, haja vista terem sido 

apresentadas habilitações e impugnações de crédito – autuadas em apartado ao processo de 

recuperação judicial em epígrafe (Doc. nº 03). 

 
 

Encerramento e Requerimentos 
 
 
21. Sendo estas as considerações a serem lançadas no Relatório das Atividades, em 

consonância com o disposto na alínea “c” do incido II do artigo 22 da Lei n° 11.101/2005, requer o 

Administrador Judicial seu processamento e juntada aos autos, para conhecimento do Exmo. 

Membro do Ministério Público, Credores e demais interessados, consignando que irá 

apresentar a análise contábil comparativa referente ao mês de outubro de 2024, acompanhada 

dos demonstrativos contábeis pertinentes, tão logo finalizada.  

 
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

INOVA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Wagner Madruga do Nascimento 

OAB/RJ 128.768 

 
 
 
 

Thiago Carapetcov- OAB/RJ 151.772 
 
 
 
 
 

Michelle Fiuza da Silva Lima Musser - OAB/RJ 159.319 

 
 
 

Arthur Lima - OAB/RJ 240.272 

 
EQUIPE CONTÁBIL-FINANCEIRA DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 
 
 
 

Norma Rodrigues Simões - CRC/RJ 070.121/O 

Contadora 





1

Admjudrcfa

De: Admjudrcfa <admjudrcfa@inova-aj.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 31 de outubro de 2024 11:42
Para: 'juliana@bumachar.adv.br'; 'vitor@bumachar.adv.br'; 

'pedro.fernandes@bumachar.adv.br'; 'ana.paula@bumachar.adv.br'; 
'rafaella.bastos@bumachar.adv.br'

Cc: 'Thiago Carapetcov'; 'wn@inova-aj.com.br'
Assunto: RES: Solicitação de Informações - GRUPO RCFA - Novembro 2024
Anexos: RCFA - FORMULÁRIO CNJ.docx; RCFA - Solicitacao de informacoes - 

Novembro 2024.pdf

ControleControle: Destinatário Ler

'juliana@bumachar.adv.br'

'vitor@bumachar.adv.br'

'pedro.fernandes@bumachar.adv.br'

'ana.paula@bumachar.adv.br'

'rafaella.bastos@bumachar.adv.br'

'Thiago Carapetcov'

'wn@inova-aj.com.br'

Thiago Carapetcov Lida: 01/11/2024 10:17

Prezados, bom dia. 

Anexamos nossa solicitação de informações para o Relatório Mensal. 

Por favor, enviem as demonstrações contábeis (Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício) nos 
formatos .pdf e .xlsx (a planilha deve corresponder ao documento). 

Solicitamos que as respostas sejam enviadas até o dia 08/11/2024, para permiƟr tempo suficiente à Administração 
Judicial para a análise da documentação. 

Permanecemos à disposição, 
 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 







Data Fls. da petição Peticionante Descrição
Manifestação da 

Recuperanda
Manifestação do AJ

Manifestação do MP (Se 
cabível)

Já decidido? Fls. da decisão
Pendente de cumprimento 

pela serventia?
Observações

03/11/2020 19030 Juízo
Despacho para regularizar a juntada das petições pendentes 

no sistema

02/12/2020 19040 Banco do Brasil

Manifestação informando as providências adotadas para 
cumprimento de suas obrigações previstas no PRJ e 

requerendo sua intimação pessoal pra cumprimento das 
obrigações

02/12/2020 19104 Crescer Fomento Comercial Ltda Comprovação dos dados da requerente

02/12/2020 19108 Banco do Brasil
Juntada dos comprovantes das providências adotadas para 

cumprimento da obrigação prevista no PRJ

02/12/2020 19118 Robson Bom Jesus Viana Teixeira Habilitação de crédito trabalhista

02/12/2020 19129 Amaury da Silva Cardoso Pedido de inclusão no QGC

02/12/2020 19137 Banco do Brasil
Requer a intimação das Recuperandas para juntada aos 

autos de comprovantes de quitação das dívidas de IPTU 
dos bens imóveis indicados na petição

14/12/2020 19159 Montblanc Securitizadora de Créditos S/A Informa cessão de crédito

07/01/2021 19176 A.J. Requer a expedição do mandando de pagamento do 
A.J.

12/01/2021 19181 Juízo

Ato ordinatório: informando a digitação do mandado
de pagamento n° 2048371, referente Ato ordinatório: 

depósito na
conta judicial n° 900123395574 (fl. 19178) e relativo 

à
remuneração do Administrador Judicial

15/01/2021 19182 Juízo
informa que expediu o mandado de pagamento nº 

2048371 para o
Banco do Brasil.

25/01/2021 19185 A.J.
Pugna pela expedição de 

mandado de pagamento relativo à remuneração da 
A.J. 

02/02/2021 19209 Juízo

Ato ordinatório: informando a digitação do mandado
de pagamento n° 2067335,, referente Ato ordinatório: 

depósito na
conta judicial n° 900123395574 (fl. 19178) e relativo 

à
remuneração do Administrador Judicial

02/02/2021 19211 6ª Vara Cível do Foro Regional da Barra da 
Tijuca

Solicitação de informações quanto ao endereço da 
DOMINUS 14 EMPREENDIMENTOS 

18/02/2021 19215 Juízo

Ato ordinatório: informando que o
mandado de pagamento digitado corresponde Ato 

ordinatório: de n°
2069827

18/02/2021 19216 Juízo
Informa que foi expedido o mandado de pagamento 

nº 2069827 para o
Banco do Brasil.







20/02/2021 19219 Recuperanda
Reiteram o seu petitório de fls. 18.791/18.794 para 

que seja determinada a transferência da quantia de R$ 
371.769,39  para conta bancária da RCFA

23/02/2021 19226 A.J. Pugna- se pela expedição de mandado de pagamento 
relativo à remuneração da A.J.

24/02/2021 19230 Juízo

Ato ordinatório: ROBSON BOM JESUS VIANA 
TEIXEIRA para que distribua por dependência sua 
habilitação de crédito, na forma determinada no r. 

despacho de fls.18468, item 1.

24/02/2021 19237 Juízo

Ato ordinatório: certificando a digitação do mandado 
de pagamento n° 2086205, referente Ato ordinatório: 

depósito na conta judicial n° 900123395574 (fl. 
19228) e relativo à remuneração do Administrador 

Judicial

26/01/2021 19239 Juízo Decisão informações gerais

08/03/2021 19243 Reinaldo Pereira Lima

Requer a intimação do AJ. para que preste 
esclarecimento e comprove nos autos o pagamento 

do valor de R$ 11.508,80 ) em favor do Requerente.

09/03/2021 19248 Isamar Moura Habilitação de crédito

09/03/2021 19263 Juízo
Ato ordinatório: informando a expedição do 

mandado de pagamento nº 2086205 para o Banco do 
Brasil.

11/03/2021 19266 Vicente de Paulo Lopes Habilitação de crédito 

11/03/2021 19311 Sutille  e Vaciski Advogados Associados Habilitação de crédito

21/03/2021 19546/19547 9º Ofício de Registro de Imóveis -RJ

Ofício informando sobre dificuldades para cumprir a 
determinação  de registrar na matrícula nº 121410 a 

propriedade do Banco do Brasil sobre as  partes ideais 
do Hotel Pestana Rio Barra conforme decidido nos 
autos da RJ, ante a falta da documentação necessária 

pela parte interessada

23/03/2021 19550 A.J. Pugna- se pela expedição de mandado de pagamento 
relativo à remuneração da A.J.

25/03/2021 19557 Juízo
AO certificando a  digitação do mandado

de pagamento n° 2117615

25/03/2021 19559 Alex Sandro Batista de Pontes Habilitação de crédito

26/03/2021 19572 Juízo
AO certificando a  expediçao do mandado

de pagamento n° 2117615

12/04/2021 19707 Juízo
AO certitificando o desentranhamentos de 

habilitações apresentadas nos autos da recuperação 
judicial.

12/04/2021 19713/19731 A.J. Manifestações gerais da Administração Judicial

13/04/2021 19744/19749 Recuperandas Manifestação da Recuperandas sobre as dívidas de 
IPTU

19/04/2021 19768/19780 ISAMAR MOURA Habilitação de crédito





23/04/2021 19789/19791 A.J.
Pugna pela expedição de 

mandado de pagamento relativo à remuneração da 
A.J. 

26/04/2021 19795/19802 Banco do Brasil

Requer a intimação das Recuperandas para que e 
procedam à assinatura da Escritura de Dação
em Pagamento dos bens integrantes do Plano 

Empresário La Sete
26/04/2021 19803 Juízo

Certifica que foi expedido o mandado de pagamento 
nº 2143692 para o
Banco do Brasil.

05/05/2021 19813/19817 10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio 
de Janeiro

Expedição de mandado de penhora no rosto dos 
autos da RJ

07/05/2021 19819/19825 STJ
Ofício - AREsp nº 1811293/RJ - Concessão de efeito 

suspensivo ao AREsp interposto pelo Banco do 
Brasil - 

10/05/2021 19827/19828 Recuperandas Requer a intimação da TERRA Investimento para 
que proceda a transferência das cotas do FII ao AJ

14/05/2021 19830/19849 Banco do Brasil Requer a intimação das Recuperandas para adotarem 
providências relacionadas ao pagamento dos tributos

18/06/2021 19873/19879 3ª Vice-Presidência - Divisão de 
Comunicação Externa e Gestão

Ofício - Concessão de efeito suspensivo ao AREsp 
interposto pelo Banco do Brasil

01/07/2021 19898 Reinaldo Pereira Lima Petição do credor

01/07/2021 19909/19910 Banco Daycoval S/A Petição do credor

23/07/2021 19997 ISAMAR MOURA

Petição de Habilitação:  requer seja seu crédito 
apontado habilitado na falência,

requerendo que todas as intimações sejam procedidas 
na pessoa de seu advogado

legalmente constituídos nos autos.

30/07/2021 20009 9° Oficio de Registro de Imóveis Email com Resposta ao ofício nº 490/2021/OF de 
14.04.2021, recebido em 16.04.2021.

30/07/2021 20010 9° Oficio de Registro de Imóveis Ofício 2026.21

31/07/2021 20012 ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

Petição requerendo a reserva de numerário nos autos 
da Recuperação Judicial/Massa Falida da Empresa 
GOTARDO CONSTRUTORA LTDA - EPP e  a 
citação do Administrador Judicial, para que tome a 

inclusão dos créditos no Quadro Geral de Credores. 

03/08/2021 20023 Juízo da 22ª Câmara Cível Ofício s/nº 2020

05/08/2021 20085 Isamar Moura

Petição de Habilitação:  requer seja seu crédito acima 
apontado sejam habilitado na Empresa

em Recuperaçao Judicial, , requerendo que todas as 
intimações sejam procedidas na

pessoa de seu advogado legalmente constituídos nos 
autos.

05/08/2021 20095 ALEX SANDRO BATISTA DE PONTES

Petição de Habilitação:  requer seja seu crédito acima 
apontado sejam habilitado na Empresa

em Recuperação Judicial, , requerendo que todas as 
intimações sejam procedidas na

pessoa de seu advogado legalmente constituídos nos 
autos.

11/08/2021 20103 A.J. Intimação das Recuperandas para pagarem os 
honorários da AJ

18/08/2021 20110 2ª Vara Cível da Barra da Tijuca/RJ Ofício

23/09/2021 20121 Juízo Despacho

24/09/2021 20132 ADERITO ABEL GOMES Petição com requerimento

30/09/2021 20322 Banco do Brasil Requerimento de mandado de pagamento





13/10/2021 20465 2ª Vara Cível da Barra da Tijuca/RJ Ofício

15/10/2021 20468 Recuperandas Petição com requerimento

18/11/2021 20682 Juízo Despacho

06/12/2021 20744 Recuperandas Manifestação com requerimento

15/12/2021 20754 Administração Judicial Manifestação Geral

20/12/2021 20789 Terra Investimentos Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários

Petição com requerimento

12/01/2022 20940 Reinaldo Pereira Lima Petição com requerimento

01/02/2022 20949 Juízo Despacho

21/02/2022 20961 Amaury da Silva Cardoso Petição com requerimento

10/03/2022 21001 Administração Judicial Manifestações gerais da Administração Judicial

11/03/2022 21007 Recuperandas Ôpos embargos de declaração em face do despacho 
fls. 20.949/ 20.950

11/03/2022 21024 Recuperandas Manifestação com requerimento

21/03/2022 21080 Recuperandas Manifestação com requerimento

01/04/2022 21099 A.J Pugna- se pela expedição de mandado de pagamento 
relativo à remuneração da A.J.

01/04/2022 21104 Juízo

Ato ordinatório: informando a digitação do mandado 
de pagamento n° 2458718, referente Ato ordinatório: 

depósito na conta judicial n° 0900123395574 (fl. 
21106) e relativo à

remuneração do Administrador Judicial

01/04/2022 21105/21106 Juízo Ato ordinatório: informando que foi expedido o 
mandado de pagamento

17/05/2022 21108 Juízo Juntada de ofício informando o trânsito em julgado 
do AI n° 0020955-57.2017

19/05/2022 21157 Juízo Juntada de ofício

31/05/2022 21163 Administração Judicial
Pugna pela expedição de 

mandado de pagamento relativo à remuneração da 
A.J. 

31/05/2022 21170 Juízo Expedido o mandado de pagamento nº 2504137 para o 
Banco do Brasil

22/06/2022 21177 Recuperandas
Petição informando que peticionaram junto do Banco do 

Brasil nos autos do Recurso Especial para que o feito fosse 
suspenso afim de buscar uma solução consensual a lide.

29/06/2022 21180 Administração Judicial
Petição informando que a Recuperanda realizou um 

depósito judicial referente à remuneração do AJ. 
Pugna pela expedição de mandado de pagamento.

30/06/2022 21186 Arnaldo Bento de Oliveira

Petição requerendo a emissão de ofício destinado ao 
Banco do Brasil S/A autorizando o pagamento em 

nome de : Arnaldo Bento de Oliveira - CPF: 
180.737.437-87

30/06/2022 21189 Arnaldo Bento de Oliveira Petição requerendo a desconsideração da petição 
protocolada de nº 202204515122

30/06/2022 21109 Juízo Expedido mandado de pagamento n° 2523662 

04/07/2022 21193 José Genilson da Silva Habilitação de crédito

04/07/2022 21198 Aderito Abel Gomes Petição requerendo que o mandado de pagamento 
seja emitido em nome do patrono requerente.

18/07/2022 21201 Juízo Ofício 

27/07/2022 21204 Aministração Judicial Pugna-se pela expedição de mandado de pagamento





27/07/2022 21209 Juízo Envio de ofícios

27/07/2022 21214 Juízo Álvará de pagamento

12/08/2022 21216 Manoel José Rodrigues Petição informando seus dados bancários

22/08/2022 21241 21ª Vara Cível TJRJ Ofício

23/08/2022 21245 Administração Judicial Levantamento de honorários

25/08/2022 21249 Juízo Extrato de GRERJ

25/08/2022 21250 Juízo ato ordinatório

25/08/2022 21252 Juízo mandado de pagamento

30/08/2022 21254 5ª Vara Cível da Barra da Tijuca/RJ Ofício

18/09/2022 21259 22ª Câmara Cível Acórdão proferido no AgI nº 0038587-
28.2019.8.19.0000

18/09/2022 21287 Superior Tribubnal de Justiça Decisão - AgResp 1811293/RJ

18/09/2022 21297 Superior Tribubnal de Justiça Decisão - AgResp 1811293/RJ

18/09/2022 21301 Juízo ato ordinatório

18/09/2022 21302 Juízo ato ordinatório

23/09/2022 21304 Administração Judicial Levantamento de honorários

23/09/2022 21308 Juízo Extrato de GRERJ

23/09/2022 21309 Juízo ato ordinatório

23/09/2022 21311 Juízo mandado de pagamento

26/09/2022 21313 Juízo Decisão 

27/10/2022 21316/ 21476 Juízo Intimação Eletrônica

27/10/2022 21479 Ministério Público Ciência da decisão

28/10/2022 21479/21494 Juízo Certidão de initmação

31/10/2022 21497 Administração Judicial Levantamento de honorários

31/10/2022 21501 Juízo Extrato de GRERJ

31/10/2022 21502 Juízo ato ordinatório

03/11/2022 21503/21651 Juízo Certidão de initmação

31/10/2022 21654 Juízo mandado de pagamento

16/11/2022 21656 Administração Judicial Petição 

16/11/2022 21701 Recuperandas Petição

17/11/2022 21712 Banco do Brasil Embargos de Declaração

17/11/2022 21726 Juízo Ato ordinatório

17/11/2022 21728/21730 Juízo Ofício 

17/11/2022 21731 Juízo Ato ordinatório 

17/11/2022 21733/21735 Juízo Certidão de publicação





22/11/2022 21738 Administração Judicial Levantamento de honorários

22/11/2022 21742 Juízo Extrato de GRERJ

22/11/2022 21743 Juízo ato ordinatório

23/11/2022 21745 Juízo recibo de envio de ofício

23/11/2022 21750 Juízo mandado de pagamento

07/12/2022 21756 Juízo Decisão

13/02/2023 21760/21920 Juízo Intimação Eletrônica

14/02/2023 21923 Ministério Público Manifestação

14/02/2023 21925 Ministério Público Manifestação

14/02/2023 21927 Ministério Público Manifestação

14/02/2023 21932/21940 Juízo Certidão de Intimação

16/02/2023 21943/21944 Administração Judicial Pedido de Retificação - INOVA 

16/02/2023 21941/21948 Administração Judicial Levantamento de honorários

16/02/2023 21950 Juízo Certidão de intimação

16/02/2023 21953 Juízo Extrato de GRERJ

16/02/2023 21954 Juízo Ato ordinatório

24/02/2023 21963/22099 Juízo Certidão de Intimação

16/02/2023 22102 Juízo mandado de pagamento

28/02/2023 22104/22105 Administração Judicial Levantamento de honorários

03/03/2023 22108/22114 Recuperandas Petição 

03/03/2023 22116/22122 Recuperandas Petição 

07/03/2023 22124 Juízo Extrato de GRERJ

07/03/2023 22125 Juízo Ato ordinatório

07/03/2023 22127 Juízo mandado de pagamento

21/03/2023 22128 5ª Vara Cível da Barra da Tijuca/RJ Ofício - Informação quanto ao cumprimento da 
precatória de Vênia 

23/03/2023 22137 Administração Judicial Levantamento de honorários

01/04/2023 22140 13ª Câmara de Direito Privado Decisão proferida no AgI 0016298-
62.2023.8.19.0000 - negando efeito suspensivo 

03/04/2023 22151 Juízo Ofício - CVM

03/04/2023 22153 Juízo Ato ordinatório

03/04/2023 22155 Juízo Extrato de GRERJ

03/04/2023 22156 Juízo Ato ordinatório

03/04/2023 22157 Juízo Expedição de Documentos

04/04/2023 22158 Juízo Ato ordinatório

05/04/2023 22160/22162 Juízo Decisão 





04/05/2023 22164/22165 Laguetto Hoteis Ltda Cessaõ de Crédito

04/05/2023 22190/22194 Banco do Brasil S.A. e Laghetto Hoteis Ltda Cessaõ de Crédito

03/04/2023 22295 Juízo mandado de pagamento

04/05/2023 22298 Juízo Resposta ao Ofício Requisitório - AgI 016298-
62.2023.8.19.0000

04/05/2023 22300/22456 Juízo Intimação Eletrônica

05/05/2023 22459 Bruno Galvão S. P. de Rezende Petição - Retirada do nome 

05/05/2023 22460/22474 Juízo Certidão de Intimação

05/05/2023 22476 Administração Judicial Lenvantamento de honorários

09/05/2023 22479 Juízo Extrato de GRERJ

09/05/2023 22480 Juízo Ato ordinatório

09/05/2023 22485/22488 Juízo Ofício

09/05/2023 22489 Juízo Termo de Compromisso

09/05/2023 22491 Administração Judicial Juntada de termo de compromisso

09/05/2023 22499 Juízo mandado de pagamento

11/05/2023 22501/22502 Isis Gisele Costa Lopes Habilitação de Crédito

15/05/2023 22537/22729 Juízo Certidão de Intimação

18/05/2023 22733 Administração Judicial Levantamento de honorários

22/05/2023 22736/22742 Recuperandas Petição

23/05/2023 22747 Juízo Extrato de GRERJ

23/05/2023 22748 Juízo Ato ordinatório

24/05/2023 22750 Juízo mandado de pagamento

01/06/2023 22752/22753 Banco do Brasil Petição - Cessão

05/06/2023 22755
Topema Cozinhas Profissionais, Industria e 

Comércio Ltda e American Cooler Comércio 
de Equipamentos para Cozinha Ltda

Exclusão dos patronos 

27/06/2023 22757/22758 Juízo Ofício

03/07/2023 22760 Rafael Ramos e Iolanda Fontes Habilitação de Crédito

09/07/2023 22772 Juízo Despacho 

11/07/2023 22774/22776 Recuperandas Manifestação 

11/07/2023 22789 Juízo Conclusão 

18/07/2023 22869/22873 Ana Paula Barboza Pereira Habilitação de Crédito

19/07/2023 22879 Reinaldo Pereira Lima Habilitação de Crédito

19/07/2023 22887/22887 Juízo ofício - Acórdão

20/07/2023 23092 Rafael Ramos e Iolanda Fontes Habilitação de Crédito

20/07/2023 23093/23768 Juízo ofício - Acórdão

21/07/2023 23771/23773 Administração Judicial Levantamento de honorários





24/07/2023 23776 Banco Safra Manifestação

28/07/2023 23848 Juízo mandado de pagamento

31/07/2023 23850/23864 Recuperandas Manifestação

01/08/2023 23868/23873 Administração Judicial Manifestação

03/08/2023 23875/23876 Laguetto Patrimonial Ltda Manifestação

10/08/2023 23887/23895 Juízo ofício - Acórdão

14/08/2023 23897/23904 Rafael Ramos e Iolanda Fontes Manifestação

14/08/2023 23906/23909 Juízo Ofício

21/08/2023 23913/23917 Francisco Hilário da Silva Manifestação

21/08/2023 23918/23920 Juízo Juntada de extrato atualizado de conta judicial

21/08/2023 23925/23927 Administração Judicial Manifestação

29/08/2023 23930/23932 Rafael Ramos e Iolanda Fontes Manifestação

04/09/2023 23933/23935 Juízo Ofício

04/10/2023 23938/23939 Juízo Decisão

06/10/2023 23942/23943 Isis Gisele Costa Lopes Manifestação

09/10/2023 24102/24105 MP Manifestação

10/10/2023 24108/24109 Banco do Brasil Manifestação

16/10/2023 24127/24129 Juízo Ofício

24/10/2023 24136/24141 Francisco Hilário da Silva Manifestação

27/10/2023 24282/24677 Recuperandas Manifestação

31/10/2023 24679 Banco do Brasil Manifestação

07/11/2023 24681/24686 Administração Judicial Manifestação

13/11/2023 24690/24718 Iolanda Fontes Ramos Ribeiro e Rafael 
Ramos Ribeiro

Manifestação

22/11/2023 24720/24721 Reinaldo Pereira Lima Manifestação

24/11/2023 24723/24724 Itermil Isolamentos Térmicos Iguaçu LTDA Manifestação

30/11/2023 24729 Ministério Público Manifestação

30/11/2023 24731 Ministério Público Manifestação

07/12/2023 24727 Juízo Despacho

12/12/2023 24789 Iolanda Fontes Ramos Ribeiro e Rafael 
Ramos Ribeiro

Manifestação

15/12/2023 24799 Isis Gisele Costa Lopes Manifestação

17/01/2024 24806 Administração Judicial Manifestação

25/01/2024 24835 Banco do Brasil Manifestação

29/01/2024 24838 Recuperandas Manifestação

30/01/2024 24846 Iolanda Fontes Ramos Ribeiro e Rafael 
Ramos Ribeiro

Manifestação





07/02/2024 24848 Juízo Despacho

08/02/2024 24850 Recuperandas Manifestação

22/02/2024 24853 Juízo Despacho

23/02/2024 24855 Administração Judicial Manifestação

18/03/2024 24862 Juízo Despacho

19/03/2024 24950 Ministério Público Manifestação

19/03/2024 24952 Ministério Público Manifestação

03/04/2024 25040 Administração Judicial Manifestação

05/04/2024 25047 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro Ofício

08/04/2024 25050 Banco do Brasil Manifestação

08/04/2024 25053 Recuperandas Manifestação

09/04/2024 25066 Ministério Público Manifestação

23/05/2024 25073 Juízo Despacho

04/06/2014 25158 Ministério Público Manifestação

05/06/2024 25164 Rafael Ramos e Iolanda Fontes Manifestação

05/06/2024 25190 Ana Paula Barboza Pereira Manifestação

05/06/2024 25192 Francisco Hilário da Silva Manifestação

05/06/2024 25125 Isis Gisele Costa Lopes Manifestação

06/06/2024 25220 Recuperandas Manifestação

10/06/2024 25226' Itaú Unibanco Manifestação





Ministério Púiblico

Nome/Razão social CPF/CNPJ Relação de credores Crédito apontado Resumo da manifestação  Crédito apontado Resumo manifestação Crédito apontado Resumo manifestação Resumo parecer Sentenciado? Fls. da sentença  Valor da sentença Arquivado

1 11/02/2020 0031126-65.2020.8.19.0001 ALDO DA SILVA MALAQUIAS  095.278.067-47  R$                                                  -    R$                         53.553,70 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a improcedência do pedido R$ 48.709,19

Opina a Administração Judicial pelo acolhimento parcial da presente habilitação, para que seja incluído em favor de ALDO DA 
SILVA MALAQUIAS a quantia de R$ 48.709,19

sim 146/147  R$                                                                                                                                                                                                                 48.709,19 sim

2  12/07/2019 0167595-55.2019.8.19.0001 ANTONIO SOUSA CASTRO  859.112.167-87  R$                                                  -    R$                           3.939,52 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 R$                                        3.853,46 Concorda com os cálculos previamante apresentados pelo AJ 3.853,46

Opina pelo acolhimento parcial da presente impugnação de crédito, para que seja retificado o crédito listado em favor de Antônio 
Francisco da Costa, passando a constar na relação de cr edores do Grupo RCFA, o crédito de R$ 3.853,46

sim 107/108  R$                                                                                                                                                                                                                  3.853,46 sim

3 17/07/2019  0171988-23.2019.8.19.0001
SISTEMA FÁCIL INCORPORADORA 
IMOBILIÁRIA ? RIO DE JANEIRO I ? 

SPE LTDA. 
 04.871.961/0001-22  R$                                                  -    R$                         44.406,80  crédito quirografário requer a improcedência do pedido

Opina esta Administração Judicial pela REJEIÇÃO da presente Habilitação de crédito , eis que não demonstrada a certeza, liquidez e 
exigibilidade do crédito postulado, por entender que o prejuízo experimentado pela sociedade cujo capital social já esteja  totalmente 
integralizado não gera o direito de crédito em face de seus sócios, tendo em vista a limita ção da sua responsabilidade, nos termos do 

artigo 1.052 do Código Civil 

sim 197/198  Improcedência sim

4  02/09/2019 0216787-54.2019.8.19.0001 DAMIÃO DA SILVA COSTA  033.741.728-58  R$                                         8.973,21  R$                         23.856,49 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a extinção do processo sem resolução do mérito R$ 23.824,48

Opina pelo recebimento da presente impugnação como retardatária, nos termos da jurisprudência supra indicada e, no mérito, pelo  
acolhimento  parcial  da  mesma  para  que  o  crédito  do  impugnante  seja  retificado no Quadro Geral de Credores, passando a 

constar a quantia de  R$ 23.824,48
não não Sentença reformada

5
04/09/2019

0219593-62.2019.8.19.0001 HUMBERTO ALVES FERREIRA   005.913.037-79  R$                                       28.533,98  R$                         97.950,38 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
sem manifestação sim fls. 80  DISTRIBUIÇÃO CANCELADA sim

6 05/09/2019 0221154-24.2019.8.19.0001   JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA  507.052.294-91  R$                                            240,00  R$                          15.296,17 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a  extinção do processo sem resolução do mérito Opina a Administração Judicial pela extinção do feito sem resolução do mérito sim 107/110  EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO sim

7 02/10/2019 0246236-57.2019.8.19.0001   URBANO AMOEDO OLIVA   627-279.157-72  R$                                                  -    R$                       364.895,05 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 valor ilíquido requer a exclusão das verbas relacionadas ao FGTS R$ 346.370,60

Opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação de crédito, a fim de que seja incluído o cr édito da habilitante, a saber, a 
quantia de R$ 346.370,60 

sim fls. 246/247  R$                                                                                                                                                                                                               346.370,60 não Agravo de instrumento

8 26/11/2019 0295471-90.2019.8.19.0001 JOSÉ CARLOS DE SOUZA BENJAMIM  473.953.707-91  R$                                         9.230,28  R$                         23.144,27 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a extinção do processo sem resolução do mérito R$ 15.918,96

Opina pelo recebimento da presente impugnação como retardatária, nos termos da jurisprudência supra indicada e, no mérito, pelo 
acolhimento parcial da mesma para que o crédito do impugnante seja retificado no Quadro Geral de Credores, passando a constar a 

quantia de R$ 15.918,96 
MP pugna pelo acolhimento da Impugnação retificando o valor para R$ 15.918,96 não não

9 26/11/2019 0296441-90.2019.8.19.0001 MARIANA TEIXEIRA CORREA  148.885.427-08  R$                                            240,00  R$                          19.914,32 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 R $   2 . 9 2 6 , 9 3 

requer a extinção do processo sem resolução do mérito/ 
segunda análise: acolhimento parcial

Opina pelo acolhimento parcial da presente impugnação de crédito retardatária, a fim de que seja retificado o crédito da credora , para 
que conste em seu nome o valor de R$ 2.926,93

Mp pugna pela procedência parcial para que conste o valor de R$ 2.926,93 sim 208/210  R$                                                                                                                                                                                                                  2.926,93 sim

10 25/01/2019 0017852-68.2019.8.19.0001   GILBERTO RODRIGUES  014.979.997-74  R$                                        10.317,87  R$                        179.965,59 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a extinção do processo sem resolução do mérito R$ 155.578,31

 Opina pelo recebimento da presente impugnação como retardatária, nos termos da jurisprudência supra indicada e, no mérito, bem 
como pelo acolhimento parcial da mesma para que o crédito do impugnante seja retificado no Quadro Geral de Credores, passando 

constar a quantia de R$ 155.578,31 
sim 128/130  Extinto o processo por ausência de pressupostos processuais sim

11 18/02/2019  0038054-66.2019.8.19.0001 LUCIVANIO FERNANDES FERREIRA   702.199.004-93  R$                                         6.950,73  R$                           4.911,00 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a  extinção do processo sem resolução do mérito

Opina a Administra ção Judicial pela extinção do feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo 
Civil. 

sim 68/69  EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO sim

12 14/03/2019  0057651-21.2019.8.19.0001 EREDILSON MACHADO SARMENTO   032.308.327-79  R$                                                  -    R$                           4.463,48 

Crédito orindo de reclamação 
trabalhista transitada em julgado. 

Credor apresentou nova planilha de 
cálculos.

requer a extinção do processo sem resolução do mérito
Opina pela intimação do credor para apresentar os documentos necessários à verificação do crédito pretendido, bem como os cálculos 

do seu crédito atualizado até a data do pedido de recuperação judicial
sim 204/205

 Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, na forma do art. 487, I, a do CPC, para que o nome do habilitante passe a constar na lista de 
credores pelo crédito de R$ 1.886,75, na classe I 

não

13  19/03/2019 0062072-54.2019.8.19.0001 JOSIVALDO GOMES DE LIMA  072.051.074-07  R$                                         6.594,18  R$                         27.463,41 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a extinção do processo sem resolução do mérito R$ 24.587,95

Opina pelo recebimento da presente impugnação como retardatária, nos termos da jurisprudência supra indicada e, no mérito, pelo 
acolhimento parcial da mesma para que o crédito do impugnante seja retificado no Quadro Geral de Credores, passando a constar a 

uantia de R$ 24.587,95
sim 194/196  Extinto o processo por ausência de pressupostos processuais sim

14 07/05/2019 0104832-18.2019.8.19.0001 SERGIO CORREA DE ARAUJO  001.916.547-10  R$                                                  -    R$                           8.932,70 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 valor ilíquido requer a exclusão das verbas relacionadas ao FGTS R$ 9.142,73

Opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação de crédito, para que seja incluído crédito em favor de Sérgio Correa de Araújo, 
passando a constar na relaç ão de credores do Grupo RCFA, o crédito de R$ 9.142,73

MP opinou pela inclusão do crédito no Q.G.C. da recuperanda, categoria preferencial 
trabalhista, pelo valor de de R$ R$ 9.142,73 (nove mil e cento e quarenta e dois reais e 

setenta e
três centavos). Fls. 151

sim 154/155
 ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a inclusão do habilitante no Quadro Geral de Credores, na Classe I - dos 

credores trabalhistas, no valor de R$ R$ 9.142,73 (nove mil e cento e quarenta e dois reais e setenta e três centavos). 
não Agravo de instrumento

15 21/05/20219  0119790-09.2019.8.19.0001   ISIS GISELLE COSTA LOPES   093.531.907-70  R$                                                  -    R$                        116.013,96 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 R$                                      87.980,55 concordância com o valor apresentado pelo A.J. R$ 87.980,55

Opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação de crédito, para que seja incluído, em favor de Isis Gisel le Costa Lopes, o 
crédito de R$ 87.980,55

sim 118/120  R$                                                                                                                                                                                                                 87.980,55 sim

16 04/06/2019  0133697-51.2019.8.19.0001 JERÔNIMO CABRAL DA SILVA  993.451.107-04  R$                                         5.198,71  R$                         19.363,92 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a  extinção do processo sem resolução do mérito R$ 15.375,63

Opina pelo recebimento da presente impugnação como retardatária, nos termos da jurisprudência supra indicada e, no mérito, pelo 
acolhimento parcial da mesma para que o crédito do impugnante seja retificado no Quadro Geral de Credores, passando a constar a 

quantia de R$ 15.375,63
Pugna pela procedência parcial do pedido para que conste R$ 15.375,63 não não

17 20/06/2019 0149034-80.2019.8.19.0001   INGRID BARBOSA  058.889.117-71  R$                                                  -    R$                        119.155,52 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 R$                                     119.155,52 concorda com o valor apresentado pelo credor R$ 120.155,26

Opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação de crédito, para que seja retificado o crédito listado em favor de Ingrid 
Barbosa , passando a constar na relação de credores do Grupo RCFA, o crédito de R$ 120.155,26

sim 200/201  R$                                                                                                                                                                                                               120.155,26 sim

18 31/10/2018 0259954-58.2018.8.19.0001
FRANCISCO DAS CHAGAS 

FERNANDES DAMASO
 094.538.652-49  R$                                         8.243,14  R$                        152.151,27 

Crédito orindo de reclamação 
trabalhista transitada em julgado

 R$                                     102.503,16 concordância com o valor apresentado pelo A.J. R$ 102.503,16
Opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação de crédito, para que seja retificado o crédito listado em favor de FRANCISCO 

DAS CHAGAS FERNANDES DAMASO, passando a constar na relaç ão de credores do Grupo RCFA, o crédito de R$ 102.503,16
sim 131/132  R$                                                                                                                                                                                                               102.503,16 sim

19 06/11/2018 0263561-79.2018.8.19.0001 JOSÉ SILVA FERNANDES  373.360.026-68  R$                                       66.469,42  R$                        163.383,83 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a extinção do processo sem resolução do mérito R$ 159.657,53

Opina pelo recebimento da presente impugnação como retardatária, nos termos da jurisprudência supra indicada e, no mérito, pelo 
acolhimento parcial da mesma para que o crédito do impugnante seja retificado no Quadro Geral de Credores, passando a constar a 

quantia de R$ 159.657,53
sim 145/147  Extinto o processo por ausência de pressupostos processuais sim

20 14/11/2018 0271821-48.2018.8.19.0001
  ANTÔNIO CARLOS MARTINS 

FERREIRA 
 565.687.896-15  R$                                       14.733,33  R$                        134.586,80 

Crédito orindo de reclamação 
trabalhista transitada em julgado

 valor ilíquido 

Requer a  intimação
do Habilitante para aditar a petição inicial em atendimento a 

norma legal, consoante a
Jurisprudência deste E. TJRJ3

R$ 122.291,21
Opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação de crédito, para que seja retificado o crédito listado em favor de ANTÔNIO 

CARLOS MARTINS FERREIRA, passando a constar na relaç ão de credores do Grupo RCFA, o crédito de R$ 122.291,21
sim 138/139  Extinto o processo por abandono da causa pelo autor sim

21 04/12/2018 0285542-67.2018.8.19.0001
ANTONIO FLAVIO LINS DE 

OLIVEIRA 
 016.736.047‐73  R$                                                  -    R$                       379.520,75  crédito quirografário sem manifestação sim 50/51  Extinção sem Resolução do Mérito sim

22 05/12/2018 0286798-45.2018.8.19.0001
  ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 

SANTOS 
 569.841-623.00  R$                                        15.893,81  R$                         34.622,32 

Crédito orindo de reclamação 
trabalhista transitada em julgado

requer a extinção do processo sem resolução do mérito R$ 31.249,44 Opina pela inclusão do crédito no montante de R$ 31.249,44 sim 165/167  Julgada improcedente, com fulcro no artigo 485, IV do CPC sim

23 11/12/2018 0310122-64.2018.8.19.0001   MARCELO OLIVEIRA CANDIDO  124.364.747-70  R$                                       14.694,73  R$                         51.826,24 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 R$                                      28.472,02 minoração do crédito R$ 43.161,75

Opina  pelo  acolhimento  parcial  da  presente  demanda,  para  que  seja  retificado    o    crédito    listado    em    favor    de    
MARCELO    OLIVEIRA    CANDIDO, passando a constar o crédito de R$ 43.161,75

sim 245/248
 ISSO POSTO, JULGO EXTINTA a presente impugnação de crédito, com fulcro no artigo

485, inciso IV, do CPC 
sim

24 20/12/2018 0321971-33.2018.8.19.0001 FRANCISCO HILARIO DA SILVA   695.206.667-53  R$                                       36.341,76  R$                          81.675,81 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
  Opina pela   extinção do feito   sem resolução  do  mérito ,   com  fulcro  no  artigo  485,  VIII  do  CPC,sendo homologada a 

desistência manifestada pelo credor
sim  91/92  Extinto o processo por desistência sim

25 22/12/2018  0324087-12.2018.8.19.0001   FRANCISCO HILÁRIO DA SILVA   695.206.667-53  R$                                       36.341,76  R$                          81.675,81 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 R$                                       72.180,10 concordância com o valor apresentado pelo A.J. R$ 72.180,10

Opina pelo acolhimento parcial da pres ente habilitação de crédito, para que seja retificado o crédito listado em favor de FRANCISCO 
HILÁRIO DA SILVA, passando a  constar na relaç ão de credores do Grupo RCFA, o crédito de R$ 72.180,10

MP  assiste razão ao administrador judicial em sua manifestação de fls. 226/231, 
sobretudo porque a aplicação a aplicação da cláusula 4.4.1 do Plano de recuperação 

afrontaria o art. 54 da Lei 11.101/2005, tendo em vista a categoria do crédito do 
habilitante, de natureza trabalhista.

sim 132/133  R$                                                                                                                                                                                                                 72.180,10 não Agravo de instrumento

26 17/07/2018  0167613-13.2018.8.19.0001   ALINE MONCKEY DE AGUIAR   028.484.627-95  R$                                        13.169,55  R$                         39.183,64 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
sem manifestação  Determinado o cancelamento da distribuição sim

27 18/07/2018 0168462-82.2018.8.19.0001 REINALDO PEREIRA LIMA  027.272.327-48  R$                                         9.712,76  R$                         26.160,40 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 R$                                       21.236,90 concordância com o valor apresentado pelo A.J. R$ 21.236,90

Opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação de crédito, para que seja retificado o crédito listado em favor de REINALDO 
PEREIRA LIMA, passando a constar na relação de credores do Grupo RCFA, o crédito de R$ 21.236,90

sim 178/179  R$                                                                                                                                                                                                                 21.236,90 sim

28  01/08/2018 0180029-13.2018.8.19.0001   JOSELIO GOMES DA SILVA  028.626.674-12  R$                                       10.405,22  R$                         26.616,07 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a  extinção do processo sem resolução do mérito R$ 27.688,80

Opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação de crédito, para que seja retificado o crédito listado em favor de JOSÉLIO 
GOMES DA SILVA, passando a constar na relação de credores do Grupo RCFA, o crédito de R$ 27.688,80

sim 323/325  R$                                                                                                                                                                                                                 27.688,80 sim

29 11/08/2018 0189570-70.2018.8.19.0001 ANDERSON FERREIRA XAVIER  047.544.517-16  R$                                       17.030,46  R$                         65.992,60 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 valor ilíquido requer a  adequação do valor apresentado ao artigo 9º da LRF R$ 55.390,92

Opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação de crédito, para que seja retificado o crédito listado em favor de ANDERSON 
FERREIRA XAVIER, passando a constar na relação de credores do Grupo RCFA, o crédito de R$55.390,92

sim 198/200
 ISSO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando que o

crédito listado a favor do credor seja retificado para o montante de R$ 55.390,92, Classe I, corrigido até a data do pedido de Recuperação Judicial. 
não

30 10/09/2018   0214966-49.2018.8.19.0001
ISMAEL MANUEL DOS SANTOS 

JOÃO
 055.079.207-45  R$                                                  -    R$                          13.024,19 

Crédito orindo de reclamação 
trabalhista transitada em julgado

Informa que está ciente da decisão de fls. 64, que determinou o cancelamento da distribuição do feito com base no artigo 290 do CPC.  Determinado o cancelamento da distribuição sim

31 18/09/2018  0222961-16.2018.8.19.0001   ERIVAN LOPES OLIVEIRA   090.331.777.06  R$                                         7.702,16  R$                         30.856,45 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a  improcedência do pedido R$ 22.822,59

Opina pelo recebimento da presente impugnação como retardatária, nos termos da jurisprudência supra indicada e, no mérito, pelo 
acolhimento parcial da mesma para que o crédito do impugnante seja retificado no Quadro Geral de Credores, passando a constar a 

quantia de R$ R$ 22.822,59 
não não

ObservaçõesData da distribuição Número do incidente

Credor Recuperanda Administrador Judicial Juízo







32 26/09/2018 0230967-12.2018.8.19.0001   JOSE CARLOS MORAES FARIAS   026.540.707-94  R$                                                  -    R$                         52.395,42 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 R$                                       44.968,18 concordância com o valor apresentado pelo A.J. R$ 44.968,18

Opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação de crédito, para que seja retificado o crédito listado em favor de José Carlos 
Moraes Farias , passando a constar na relaç ão de credores do Grupo RCFA, o crédito de R$ 44.968,18

sim 137/138  R$                                                                                                                                                                                                                 44.968,18 sim

33 23/10/2018 0252092-36.2018.8.19.0001   HELLITON ROSA LEANDRO   151.055.937-07  R$                                                  -    R$                         19.034,38 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a  extinção do processo sem resolução do mérito R$ 15.934,22

Opina pelo recebimento da presente impugnação como retardatária, nos termos da jurisprudência supra indicada e, no mérito, pelo 
acolhimento parcial da mesma para que o crédito do impugnante seja retificado no Quadro Geral de Credores, passando a constar a 

quantia de R$ 15.934,22 
sim 365/366

 Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial  fundamentação, mantendo-se, no mais, a procedência parcial da impugnação para que 
passe a constar na lista de credores o valor de R$ 15.934,22 , em nome do embargado, na classe I -trabalhista 

não

34 21/09/2017 0245008-18.2017.8.19.0001
CREDIX FIDC I FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL LP 

 13.627.475/0001-54  R$                                                  -    R$                     1.050.000,00  crédito quirografário  R$                                  1.160.250,00 concordância com o valor apresentado pelo A.J. R$ 1.160.250,00
Opina a Administração Judicial pelo acolhimento parcial da

presente impugnação, a fim de retificar o crédito devido ao impugnante para a
quantia de R $ 1.160.250,00

sim 249/250     parcial provimento aos embargos quanto ao ônus da sucumbência sim

35 22/09/2017 0246545-49.2017.8.19.0001 DANIEL RODRIGUES MARTINS  047.141.297-08  R$                                         3.856,96  R$                          11.732,57 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 R$                                       10.120,92 minoração do valor requerido R$ 10.560,43

Opina pelo acolhimento parcial
da presente habilitaç ão de crédito, para que seja retificado o crédito listado

em favor de DANIEL RODRIGUES MARTINS, passando a constar na
relaç ão de credores do Grupo RCFA, o crédito de R$ 10.560,43

sim 137/138  R$ 10.120,92  sim

36 27/10/2017 0278476-70.2017.8.19.0001 AMAURY DA SILVA CARDOSO  002.263.837-76  R$                                       10.267,03  R$                        131.999,11 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 R$                                     121.006,37 concordância com o valor apresentado pelo A.J. R$ 121.006,37

Opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação de crédito, a fim de que seja RETIFICADO o crédito de AMAURY DA 
SILVA CARDOSO, par a constar em seu favor a quantia de R$ 121.006,37

Concorda com o A.J. sim 261/262   R$ 121.006,37 não

37 17/11/2017 0293871-05.2017.8.19.0001
RAFAELA SANTOS DO 

NASCIMENTO
  153.904.687-75  R$                                         7.179,37  R$                         95.688,98 

Crédito orindo de reclamação 
trabalhista transitada em julgado

A Recuperanda entende como justa e necessária a remessa dos 
autos à Contadoria Judicial, dado que possui expertise e 

isonomia necessária para aferir o quantum devido
R$ 89.885,90

Entende esta A.J. pelo ACOLHIMENTO
PARCIAL da presente impugnação, a fim de fazer constar na relação de

credores o crédito na classe I – trabalhista, no valor de R$ 89.885,90 em favor de RAFAELA SANTOS DO NASCIMENTO, devido pelas
recuperandas, conforme laudo contábil anexo, elaborando pela equipe

contábil da Administração Judicial

Pela inclusão do crédito no passivo trabalhista, sendo seu valor: R$ 89.885,90 (oitenta e 
nove mil,

oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos)
não não

38 16/05/2018 0114533-37.2018.8.19.0001  GERALDO MARCELINO  347.443.806-97  R$                                                  -    R$                           2.017,98 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 R$                                        2.000,00 concordância com o valor apresentado pelo A.J. R$ 2.000,00

Opina pelo acolhimento parcial da pres ente habilitação de crédito, para que seja incluído na relação de credores do Grupo RCFA, em 
favor de Geraldo Marcelino, o crédito de R$ 2.000,00 , na classe I da presente Recuperação Judicial. 

sim 143/144  R$                                                                                                                                                                                                                  2.000,00 sim

39 19/06/2018 0143226-31.2018.8.19.0001  ANA PAULA BARBOZA PEREIRA  025.218.327-40  R$                                                  -    R$                         12.326,48 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a  remessa dos autos à  contadoria judicial R$ 11.078,91

Opina pelo acolhimento parcial da presente habilit ação de crédito, a fim de que seja incluído o crédito da habilitante, a saber, a 
quantia de R$ 11.078,91

sim 125/126   Embargos de Declaração Não-acolhidos sim

40 16/07/2018 0166086-26.2018.8.19.0001
 SILVIA ERRICO TOMAZ 

FONTAINHA
 088.490.947-60  R$                                       66.187,86  R$                        112.078,71 

Crédito orindo de reclamação 
trabalhista transitada em julgado

requer a extinção do processo sem resolução do mérito R$ 91.516,00
Opina pelo recebimento da presente impugnação como retardatária, nos termos da jurisprudência supra indicada e, no mérito, pelo 
acolhimento parcial da mesma para que o crédito do impugnante seja retificado no Quadro Geral de Credores, passando a constar a 

quantia de R$ 91.516,00
não não

41 16/07/2018 0166130-45.2018.8.19.0001
JOÃO CLÁUDIO CAVALHEIRO DA 

SILVA
 976.723.437-34  R$                                         8.000,00  R$                        216.592,69 

Crédito orindo de reclamação 
trabalhista transitada em julgado

pede pela extinção do processo sem resolução do mérito R$ 195.082,52
Opina pelo recebimento da presente impugnação como retardatária, nos termos da jurisprudência supra indicada e, no mérito, bem 

como pelo acolhimento parcial da mesma para que o crédito do impugnante seja retificado no Quadro Geral de Credores, passando a 
constar a quantia de R$ 195.082,52

não não

42 13/06/2017 0146686-60.2017.8.19.0001
LOUFAN MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA.
  30.026.538/0001-36  R$                                         4.037,91  R$                           3.664,10  crédito decorrente de ME ou EPP requer a extinção do processo sem resolução do mérito Opina  pela extinção do processo sem resolução do mérito, posto que o crédito já estava listado sim 160/161  EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito sim

43  19/07/2017 0181297-39.2017.8.19.0001  BANCO SAFRA  58.160.789/0001-28  R$                                   5.894.463,28  R$                     3.023.844,05  crédito quirografário  R$                                  5.894.463,28 não se opõe ao crédito pretendido
R$ 5.200.000,00  ( extraconcursal) e R$ 

2.273.844,05 ( classe III)

Informa  que está ciente da
sentença de fls. 254/256 , que determinou a inclusão do crédito em favor do

habilitante no valor de R$ 2.273.844,05 
Concorda com o A.J. sim 254/255  R$ 2.273.844,05,  e o valor referente a R$ 5.200.000,00  como crédito extraconcursal. sim

44 26/07/2017 0187899-46.2017.8.19.0001
CR2 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS S/A
  07.820.907/0001-46  R$                                   5.086.084,83  R$                     5.086.084,83  crédito quirografário sem manifestação  Cancelamento da distribuição  sim

45 15/08/2017 0207000-69.2017.8.19.0001
 BETH SALLOUM DECORACOES 

EIRELLI EPP
 06.031.500/0001-77  R$                                      188.742,00  R$                        183.742,00  crédito decorrente de ME ou EPP 

Opina pelo não conhecimento da apelação interposta pela credora, na medida em que a decisão judicial sobre a impugnação deve ser 
atacada via agravo, nos termos do artigo 17 da Lei nº 11.101/2005.

sim fls. 193/194   JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO sim

46  16/05/2017 0115990-41.2017.8.19.0001  BANCO SANTANDER BANESPA S.A.  90.400.888/0001-42  R$                                       99.701,65  R$                         99.701,65  crédito quirografário Opina pela extinção do feito sem a resolução do mérito sim 154/155
 homologo-a por sentença e determino a extinção do feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VIII, do CPC/2015. Condeno 

o habilitante ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 2.000,00.  
sim

47 05/06/2017 0136036-51.2017.8.19.0001  CLARO S.A.  40.432.544/0820-11  R$                                         8.000,00  R$                          17.617,36  crédito quirografário  R$                                        8.000,00 não se opõe ao crédito pretendido R$ 17.617,36
Opina a Administração Judicial pelo acolhimento da presente impugnação, a fim de fazer incluir, no Quadro Geral de Credores, o 

crédito no valor de R$ 17.617,36
sim 702/703   R$ 17.617,36 sim

48 13/07/2017  0176337-40.2017.8.19.0001

DRAMM DRYWALL COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
LTDA ? ME ; DRAMM GLORIMAR 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

EPP ; DRAMM ABDSANT COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELLI - EPP

 03.874.242/0001-00/ 15.670.715/0001-
29 /16.853.054/0001-30 

 57.385,97/ R$ 15.349,36 / R$ 
48.713,34 

 R$                        121.448,67  crédito decorrente de ME ou EPP manunteção do valores apresentados na relação de credores

Opina a Administração Judicial pela intimação das habilitantes para tomarem conhecimento do fato de a s mesmas já se encontrarem 
listadas na relação de credores, nos va lores indicados acima, e dizerem se, diante deste fato, ainda possuem intere sse no 

prosseguimento da habilitação, sendo certo que, em havendo interesse em buscar a atualização do crédito, deverá o habilitante indica r 
o valor que entende devido com a juntada da devida planilha de cálculos

sim  fls. 118/119   Extinto o processo por desistência sim

49 17/07/2017 0179634-55.2017.8.19.0001
 CR2 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A
 07.820.907/0001-46  R$                                   5.086.084,83  R$                     5.086.084,83  crédito decorrente de garantia real  requer a extinção do processo sem resolução do mérito

Opina a Administração Judicial pela prévi a intimação das recuperandas para se pronunciarem sobre os documentos de fls. 11 6/210, 
nos termos do artigo 437, §1º do CPC, bem como para se manifestar em, nos termos do artigo 329, II, do CPC, sobre o pedido 

alternativo/subsidi ário formulado pelo impugnante às fls. 115, acerca do eventual enquadramento do crédito do impugnante na classe 
II (garantia real). 

Parecer do dia 10/07/2018 Fls. 262/263 não não

50 18/04/2017 0090779-03.2017.8.19.0001
CARLOS EDUARDO DO AMARAL 

AZEVEDO
 082.088.337-97  R$                                         6.274,00  *  crédito quirografário sem manifestação sim  cancelamento da distribuição sim

51 18/04/2017  0090799-91.2017.8.19.0001  NOBRETEC COMERCIAL LTDA   36.554.202/0001-22  R$ 1.150,00  e R$ 550,00   R$                           1.700,00  crédito quirografário sem manifestação sim  cancelamento da distribuição sim

52  25/04/2017 0096840-74.2017.8.19.0001 CARLOS ASSIS FERNANDES   697.279.377-72  R$                                                  -    crédito quirografário 
 pede pela extinção do feito sem 

resolução do mérito 
requer a extinção do feito sem resolução do mérito

Opina a Administração Judicial pelo indeferimento do pedido de consignação em pagamento dos valores rela tivos à venda das
unidades/cotas do empreendimento Hotel Pestana Rio Barra, como forma de se preservar os efeitos da decisão de fls. 350/6.353 do 

processo principal,
decisão fls. 121/123  Decisão indeferindo os pedidos das requerentes sim

53 17/05/2017 0116440-81.2017.8.19.0001
AUCIOMAR CARLOS TEIXEIRA DE 

CERQUEIRA
 053.042.764-85  R$                                       19.222,92  R$                         20.339,91  crédito quirografário sem manifestação Sim   cancelamento da distribuição sim

54 17/05/2017 0116490-10.2017.8.19.0001
 ALVARO ALEXANDRE RIBEIRO 

DANTAS
 013.908.147-00  R$                                       58.666,67  Diversos valores  crédito quirografário requer a extinção do feito sem resolução do mérito Manifestação decorrendo acerca dos diversos valores pleiteados Rejeição da impugnação não não

55 17/05/2017 0116529-07.2017.8.19.0001
 BRASIF S/A ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES
 21.109.731/0001-40  R$                                      419.586,44  R$                       659.523,50  crédito quirografário  R$                                     659.523,50 não se opõe aocrédito pretendido R$ 659.523,50

Opina o Administrador Judicial pelo acolhimento da presente impugnação, a fim de r etificar o crédito listado em nome do 
impugnante, que deverá passar a constar a quantia de R$ 659.523,50

Concorda com o A.J. Sim 177/179  R$                                                                                                                                                                                                               659.523,50 Sim

56 17/05/2017  0116602-76.2017.8.19.0001  ALEXANDRE ALVES DE SOUZA  012.766.937-02  R$                                                  -    R$                        105.750,27  crédito quirografário requer a extinção do feito sem resolução do mérito Opina pela improcedência dos três pedidos Concorda com o A.J. Sim 126/127  Extinta a execução ou o cumprimento da sentença sim

57 17/05/2017 0116625-22.2017.8.19.0001
JOEL FERNANDO RODRIGUES 

JUNIOR
 840.791.697-87  R$                                      231.242,05  R$                        431.984,08  crédito quirografário  R$                                     233.322,58 minoração do crédito

R$ 154.655,58 ( não se opoe ao crédito) 
R$ 78.667,00 ( já estava listado) e R$ 
92.911,23 ( opina pela produção de 

provas)  R$ 98.250,27 ( entende pela 
improcedência)

1)No que toca o crédito de R$ 154.655,58, oriundo do contrato de mútuo, não se opõe a Administração Judicial à retificação pleiteada       
2) No que toca o crédito de R$ 78.667,00, decorrente da venda da participação da RCFA nas Sociedades de Propósito Específico 
HESA 27, HESA 56/57 e HESA 103, entende a Administração Judicial que o mesmo não demanda análise mais aprofundada, em 
razão dele se encontrar devidamente habilitado na r elação de credores, na classe III      3) No que toca o crédito postulado de R$ 

92.911,23, decorrente da participação do impugnante nas Sociedades em Conta de Participação em que figurou como sócio 
oculto/investidor, opina a Administração Judicial pela intimação das partes, na forma do artigo 15, IV, da Lei nº 11.101/2005, para 

requererem/produzirem as provas necessárias ao deslinde da controvérsia estabelecida quanto a tal crédito 4) em relação ao crédito de 
R$ 92.911,23, opina o Administrador Judicial pela intimação das recuperandas para que se manifestem especificamente sobre planilha 

de fls. 88 5) No que toca o crédito postulado de R$ 98.250,27, relativo à aquisição da unidade do Hotel Pestana Rio Barra, opina a 
Administração Judicial pela improcedência da sua inclusão 6) o pedido de liberação da hipoteca sobre a unidade hoteleira adquirida 

pelo impugnante, opina a Administração Judicial pelo seu indeferimento 7) No que toca o crédito postulado de R$ 7.500,00, relativo à 
exploração do Hotel Pestana Rio Barra, opina a Administração Judicial pela improcedência

 1) Opina
apenas pela retificação do valor do crédito oriundo do contrato de mútuo, na forma
como pleiteado pelo credor, reconhecido pelas recuperandas em sua petição de fls.

166/177 e orientado pelo administrador judicial em sua manifestação de fls. 184/200,
passando a ser de: R$ 154.655,58   2) o tocante aos alegados créditos decorrentes de 

sociedades em
conta de participação, o Parquet entende que o Juízo não deva abrir instrução nos

presentes autos de um procedimento restrito como é o de habilitação ou declaração de
crédito

não não

58 03/04/2017 0078187-24.2017.8.19.0001
ANTONIO CARLOS DA SILVA 

OLIVEIRA
 914.032.947-04  R$                                                  -    x requer a improcedência do pedido

Opina a Administração Judicial pelo indeferimento do pedido de consignação em pagamento dos valores relativos à venda das 
unidades/cotas do empreendimento Hotel Pestana Rio Barra, como forma de se preservar os efeitos da decisão de fls.  350/6.353 do 

processo principal    
sim decisão de fls. 429/430  conheceu dos embargos e nego-lhes provimento. Sim

59 03/04/2017 0078257-41.2017.8.19.0001

MARCOS ROBERTO MUFFAREG ; 
MICHELLI SILVA MARTINS 

MUFFAREG; 
 JORGE MARTINS AUGUSTO 

 443.474.567-00 ( jorge martins 
augusto) 

 R$                                                  -    x requer a improcedência do pedido

Opina a Administração Judicial pelo indeferimento do
pedido de consignação em pagamento dos valores relativos à venda das

unidades/cotas do empreendimento Hotel Pestana Rio Barra, como forma
de se preservar os ef eitos da decisão de fls. 6.350/6.353 do processo

principal

A Promotoria de Massas mantém seu posicionamento contrário à
quebra do direito do credor pignoratício de receber e dar quitação do preço de

aquisição das cotas
Sim 465/466  Julgado improcedente o pedido Sim

60 03/04/2017 0078501-67.2017.8.19.0001  EDSON GALEAO DA SILVA  299.673.177-87  R$                                                  -    x requer a improcedência do pedido

Opina, assim, pelo indeferimento do
pedido de consignação em pagamento dos valores rela tivos à venda das

unidades/cotas do empreendimento Hotel Pestana Rio Barra, como forma
de se preservar os efeitos das decisões de fls. 6.350/6.353 e 8.311/8.313,

item nº 2 dos autos principais. 

A Promotoria de Massas mantém seu posicionamento contrário à
quebra do direito do credor pignoratício de receber e dar quitação do preço de

aquisição das cotas
Sim 322/323  Extinto o processo por ausência das condições da ação Sim

61 03/04/2017  0078561-40.2017.8.19.0001
SCANDIA PROJETOS E 
PARTICIPACOES LTDA

 36.079.804/0001-75  R$                                                  -    x  R$                                                 -   requer a improcedência do pedido
Opina a Administração Judicial pelo indeferimento do pedido de consignação em pagamento dos valores relativos à venda das

unidades/cotas do empreendimento Hotel Pestana Rio Barra, como forma de se preservar os efeitos da decisão de fls. 350/6.353 do 
processo principal,

A Promotoria de Massas mantém seu posicionamento contrário à
quebra do direito do credor pignoratício de receber e dar quitação do preço de

aquisição das cotas, e entende que se o Juízo decidiu em sentido contrário
Sim 627/628  Extinto o processo por ausência das condições da ação Sim

62 17/04/2017 0089548-38.2017.8.19.0001
 ANDRE LUIZ FERREIRA DE 

LACERDA
 025.306.617-40  R$                                                  -    x requer a improcedência do pedido 0

Reitera a Administração Judicial seu pronunciamento de fls. 90/93, opinando, assim, pelo indeferimento do pedido de consignação em 
pagamento dos valores relativos à venda das unidades/cotas do empreendimento Hotel Pestana Rio Barra , como forma de se 

preservar os efeitos das decisões de fls. 6.350/6.353 e 8.311/8.313, item nº 2 dos autos principais.

A Promotoria de Massas mantém seu posicionamento contrário à
quebra do direito do credor pignoratício de receber e dar quitação do preço de

aquisição das cotas, e entende que se o Juízo decidiu em sentido contrário
Sim 304/305  Extinto o processo por ausência das condições da ação sim





63 18/04/2017 0090724-52.2017.8.19.0001
NOVO CONCEITO COMERCIO E 

SERVICOS EM COMUNICACAO 
VISUAL LTDA ME

 05.642.235/0001-09  R$                                        11.680,00  x sem manifestação sim  cancelamento da distruibuição sim

64 26/09/2017 0032438-39.2017.8.19.0209 JOSE FERREIRA ROMA FILHO  331.223.777-72  R$                                                  -    * requer a improcedência do pedido sem manifestação

65 23/11/2018 0277171-17.2018.8.19.0001 AELTON FROES DA CRUZ  596.777.596-04  R$                                                  -    R$                           2.637,84 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 valor ilíquido 

 requer sejam expurgados
dos cálculos apresentados pelo i. administrador judicial os 

valores atinentes à IRPF e
FGTS

R$ 2.204,10
opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação de crédito, para que seja incluído na relação de credores das Recuperandas, em 

favor de AELTON FROES DA CRUZ, o crédito de R$ 2.204,10
sim 159/160  cancelamento do feito sim

66 06/12/2016 0418078-13.2016.8.19.0001
  RODRIGUES & OLIVEIRA 

EQUIPAMENTOS HOTELEIROS 
LTDA

  40.173.593/0001-02  R$ 81,50  e R$ 140.285,82  R$                        264.639,10 requer a exintinção do feito sem a resolução do mérito sem manifestação O MP manifestou-se pela improcedência do pedido de quebra. sim 211/212
 Isso posto, caracterizada a ausência de interesse processual do requerente quanto ao

título executivo originariamente apresentado, julgo extinto o feito sem a resolução do mérito, nos
termos do art. 485, VI do NCPC 

sim

67 02/05/2017 0101927-11.2017.8.19.0001
  ARTE GLOBAL COMÉRCIO DE 

ARTE EIRELLI EPP
  23.669.437/0002-07  R$                                                  -    R$                         32.800,00  crédito decorrente de ME ou EPP requer a extinção do processo sem resolução do mérito

Opina a Administração Judicial pela intimação do habilitante para tomar conhecimento do fato de o mesmo já se encontrar
listado na relação de credores, no valor de R$ 32.800,00, na classe IV

sim 72/73  Extinto o processo por ausência das condições da ação sim

68 02/05/2017 0102348-98.2017.8.19.0001 FELIPE FARIA DA COSTA  089.998.607-28  R$                                       88.586,46  R$                         88.492,54  crédito quirografário sem manifestação sim  cancelamento da distribuição sim

69 02/05/2017 0102356-75.2017.8.19.0001 FERNANDA FARIA DA COSTA  084.870.927-64  R$                                       88.492,54  R$                         88.492,54  crédito quirografário sem manifestação sim sim

70 04/07/2017 0165918-58.2017.8.19.0001
  INOÃ ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA 
 05.462.099/0001-67  R$                                                  -    R$                       336.326,78  crédito quirografário requer a improcedência do pedido R $ 276. 649,26

Opina a Administraç ão Judicial pelo acolhimento em parte da presente habilitaç ão de cr édito, a fim de fazer incluir no Quadro Geral 
de Credores das recuperandas o cr édito quirograf ário (classe III), no valor de R$ 276. 649,26 

 indeferimento da inclusão da habilitante no
passivo recuperatório em razão da iliquidez do crédito pretendido habilitar

Sim  Julgado improcedente o pedido 

71 17/07/2017 0179634-55.2017.8.19.0001
CR2 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A 
  07.820.907/0001-46  R$                                   5.086.084,83  x  crédito quirografário requer a improcedência do pedido

Opina  a  Administração Judicial  pela  prévia  intimação  das  recuperandas para  se  pronunciarem  sobre  os  documentos  de  fls.  
116/210,  nos  termos  do artigo  437,  §1º  do  CPC,  bem  como  para  se  manifestarem,  nos  termos  do  artigo 329,  II,  do  CPC,  

sobre  o  pedido  alternativo/subsidiário  formulado  pelo impugnante  às  fls.  115,  acerca  do  eventual  enquadramento  do  crédito  
do impugnante na classe II (garantia real). 

rejeição do
pedido impugnatório em razão da falta de averbação do instrumento de alienação

fiduciária em garantia das cotas sociais no Registro das Empresas Mercantis
não não

72  06/10/2017 0259296-68.2017.8.19.0001 PSG INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA  05164873/0001-53  R$                                       94.082,12  R$                        156.803,54  crédito quirografário requer a improcedência do pedido
Opina a  Administração  Judicial  pela  improcedência  da presente  impugnação,  mantendo-se  na  relação  de  credores  o  valor  

listado  de R$94.082,12

vem opinar pelo indeferimento da petição inicial, com
fundamento no artigo 330, inciso III do Código de Processo Civil, tendo em vista que 

a
habilitante já consta da relação de credores

sim 112/114
 determinado que seja mantido o crédito da impugnante no valor de R$ R$ 94.082,12, na classe dos credores microempresa/ empresa de pequeno 

porte (classe IV). 
sim

73 25/10/2017 0275961-62.2017.8.19.0001
FÁTIMA DARCINETE DE ALMEIDA 

RIBEIRO
 568.763.277-87  R$                                                  -    R$                        178.789,40  crédito quirografário requer a improcedência do pedido sem manifestação

não
possui interesse em prosseguir oficiando no processo

sim 1084/1092
JULGADO EXTINTO o processo sem resolução do mérito por perda do objeto, com fulcro no art. 485, VI do Código de Processo Civil.  Autora 

condenada ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios. Fls. 1084/1092
não Agravo de instrumento

74 27/11/2017 0302766-52.2017.8.19.0001   RENATO MENNA BARRETO  934.835.117-68  R$                                                  -    R$                        166.194,07  crédito quirografário informou que não tem mais provas a produzir. Fls. 783 sem manifestação não não

75  16/01/2019 0010171-47.2019.8.19.0001 RAFAEL IGNACIO DOS SANTO  056.529.917-47  R$                                        11.382,62  R$                         14.776,63 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
sem manifestação sim cancelamento da distribuição sim

76 06/03/2020 0049838-06.2020.8.19.0001
DECIO DE OLIVEIRA SANTOS 

JUNIOR
 003.441.018-00  R$                                                  -    R$                           2.500,00 

Crédito orindo de reclamação 
trabalhista transitada em julgado

sem manifestação sim 104/105 Extinto o processo por abandono da causa pelo autor sim

77  09/11/2017 0288140-28.2017.8.19.0001
AUCIOMAR CARLOS TEIXEIRA DE 

CERQUEIRA
 053.042.764-85  R$                                       19.222,92  R$                          19.914,95  crédito quirografário requer a extinçaõ do feito sem a resolução do mérito R$ 19.914,95

Opina pelo acolhimento parcial da presente habilit ação de crédito, a fim de que seja retificado o crédito de AUCIOMAR CARLOS 
TEIXEIRA DE CERQUEIRA, para constar na relação de credores do Grupo RCFA com a quantia de R$ 19.914,95

sim 385/386 19914,95 sim

78 30/01/2017 0023420-36.2017.8.19.0001
 ESPÓLIO DE LUIZ FELIPE 

MANHÃES CESAR
 013.558.585-69 ( CPF GENITORA)  R$                                        16.124,57  R$                         17.742,06 sem manifestação sim 20/21 Extinto o processo por ausência de pressupostos processuais sim

79 15/02/2017 0038127-09.2017.8.19.0001
LANTELE COMERCIAL ELÉTRICA 

LTDA
 01.377.071/0001-70  R$                                         4.211,25  R$                           4.211,25  crédito quirografário requer a extinção do feito sem a resolução do mérito

Opina a Administração Judicial pela extinção do feito sem resolução do mérito, ante a falta de interesse de agir, nos termos
do artigo 485, VI do CPC.

sim 147/148 Extinto o processo por ausência das condições da ação sim

80 17/06/2020 0122414-94.2020.8.19.0001 PAULO ROBERTO TAVARES VIANA 078.075.867-61  R$                                                  -    R$                          81.881,82 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado

requer seja determinado  a exclusão das verbas referentes à 
FGTS, INSS, Imposto de Renda

e Custas Judiciais
R$ 53.474,05

Opina esta A.J. pelo acolhimento da presente habilitação, a fim de fazer constar na relação de credores o crédito de classe I – 
trabalhista no valor de R$ 53.474,05

sim 217/218
Isso posto, julgo procedente em parte o pedido, na forma do art. 487, I, a do CPC, para que a requerente passe a constar na lista de credores na 

Classe I - Trabalhista, pelo valor atualizado até a data do pedido de recuperação judicial, de valor R$ 53.474,05
não

81 01/07/2020 0130605-31.2020.8.19.0001 KLEBER LUIZ DA SILVA CARVALHO  037.597.939-59  R$                                                  -    R$                         32.355,74  crédito quirografário requer a extinção do feito sem a resolução do mérito
Opina a Administração Judicial pela improcedência total dos pedidos elencados na petição inicial.

sim 668/669  Extinto o processo por desistência sim

82 13/08/2020 0159344-14.2020.8.19.0001 FERNANDA DE SOUZA GOMES  119.734.087-40  R$                                                  -    R$                           5.343,98 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a extinçaõ do feito sem a resolução do mérito R$ 3.798,73

Opina pelo recebimento da presente impugnação como retardatária, nos termos da jurisprudência supra indicada e, no mérito, pelo 
acolhimento parcial da mesma para que o crédito d a impugnante seja retificado, passando a constar a quantia de R$ 3.798,73 

sim 674/675
 Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação do valor do crédito da Impugnante na Lista de 

Credores, para que passe a constar o montante de
R$ 3.798,73, na classe I dos credores trabalhistas. 

sim

83 17/08/2016 0196318-21.2018.8.19.0001 SANCHIO DA SILVA 008.044.763-57  R$                                                  -    R$                         36.563,74 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
 R$                                      36.563,74 minoração do crédito apresentado R$ 39.568,07

Opina pelo acolhimento da presente habilitação de crédito para que o habilitante SANCHIO DA SILVA seja incluído na classe I da 
relação de credores com crédito no valor de R$ 39.568,07

sim 124/125
 ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a inclusão do crédito em

nome do habilitante no Quadro Geral de Credores, na classe I - Preferencial Trabalhista, no valor
de R$ 39.568,07  

sim

84 23/06/2020 0125646-17.2020.8.19.0001
REOFICINA BRASIL SERVIÇOS DE 

DECORAÇÃO DE INTERIORES LTDA-
ME

 04.708.747/0001-50  R$                                                  -    R$                         51.468,65  crédito decorrente de ME ou EPP requer a extinção do feito sem a resolução do mérito R$ 26.102,10
Opina pelo recebimento da presente impugnação como retardatária, nos termos da jurisprudência supra indicada e, no mérito, pelo 
acolhimento parcial da mesma para que o crédito do impugnante seja retificado no Quadro Geral de Credores, passando a constar a 

quantia de R$ 26.102,10
sim 110

 ISSO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando a
retificação do valor da Impugnante no Quadro Geral de Credores, na classe IV, para o montante de R$ 26.102,10  

sim

85 18/09/2020 0187004-80.2020.8.19.0001
 ANTÔNIO ALVES DO 

NASCIMENTO
804.282.311-87  R$                                                  -    R$                           2.556,00 

Crédito orindo de reclamação 
trabalhista transitada em julgado

requer a intimação do habilitante para  apresentar os 
documentos comprovatórios,

R$ 2.019,78
Opina pelo acolhimento da presente habilitação, a fim de fazer constar na relação de credores o crédito na classe I – trabalhista, no 

valor de R$ 2.019,78
Requer a extinção do feito, sem resolução de mérito, ante o abandono. sim 553/554   EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO sim

86 02/10/2020 0198836-13.2020.8.19.0001  JOSÉ MAGALHÃES VELOSO 201.797.073-53  R$                                                  -    R$                        109.680,68 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
Requer a remessa dos autos à contadoria judicial R$ 80.289,87 Requer a procedência parcial da impugnação não não

87 05/10/2020 0200222-78.2020.8.19.0001 JOSIAS NUNES DE PAULA 078.125.027-75  R$                                                  -    R$                         43.629,54 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
Requer a remessa dos autos à contadoria judicial R$ 37.559,30 Requer o acolhimento parcial da impugnação não não

88 05/10/2020 0200392-50.2020.8.19.0001  HERCULANO SANTOS JUSTINO 014.156.397-44  R$                                                  -    R$                              447,90 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
Acolhimento parcial - R4 320,50 sim 160/161

 Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, na forma do art. 487, I, a do CPC, para que o nome do habilitante passe a constar na lista de 
credores pelo crédito de R$ 320,50 , na classe I. 

não

89 20/10/2020 0212595-44.2020.8.19.0001
 NOVA INDUSTRIA 2011 DE 

MARMORES E GRANITOS BARREIRA 
SIMOES LTDA ME

 13.269.859/0001-42  R$                                                  -    R$                         16.492,29  crédito decorrente de ME ou EPP sim 50/51  Cancelamento da Distribuição  sim

90 23/11/2020 0269442-66.2020.8.19.0001
ANTONIO CARLOS MARTINS 

FERREIRA
565.687.896-15  R$                                                  -    R$                        134.586,80 

Crédito orindo de reclamação 
trabalhista transitada em julgado

requer a extinçaõ do feito sem a resolução do mérito R$ 122.291,21
Submete à ponderação deste d. Juízo quanto ao recebimento da presente impugnação como retardatária, nos termos da jurisprudência 
supra indicada e, no mérito, opina pelo acolhimento parcial da mesma para que o crédito d a impugnante seja retificado, passando a 

constar a quantia de R$ 122.291,21

Opina, retificando sua manifestação anterior, pela inclusão dos créditos relativos ao 
FGTS e sua multa conforme a manifestação da AJ. 

não não

91 21/12/2020 0298118-24.2020.8.19.0001 ELIANE DA SILVA VARELLA 500.692.847-68  R$                                                  -    R$                         47.655,05 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
Pugna pela remessa dos autos à contadoria judicial R$ 35.890,63 Manifesta-se pelo acolhimento parcial da Impugnação Pugna pela procedência parcial da impugnação: R$ 35.890,63 Não não

92 01/12/2020 0277069-24.2020.8.19.0001 RONALDO LUIZ DE FREITAS  076.002.697-16  R$                                                  -    R$                        311.983,81 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
Pugna pela remessa dos autos à contadoria judicial R$ 211.194,63 Pugna pelo acolhimento parcial da Impugnação - R$ 211.194,63 não não

93 08/12/2020 0285072-65.2020.8.19.0001  JEAN NASCIMENTO DA MOTA  609.981.283-09  R$                                                  -    R$                          10.776,61 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a remessa dos autos à contadoria judicial R$ 10.209,16

Pugna para que seja dada prévia vista às Recuperandas para que as mesmas possam se pronunciar sobre o presente feito / opinou pela
 pelo ACOLHIMENTO PARCIAL DA PRESENTE

IMPUGNAÇÃO, retificando a Relação de Credores, que passe a constar em
favor do credor o valor de R$ 10.209,16 (dez mil e duzentos e nove reais e

dezesseis centavos), na classe I da presente recuperação judicial. Fls. 673/676

Sim 765/766
 Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, na forma do art. 487, I, do CPC, para que o nome da requerente passe a constar na lista de 

credores pelo crédito de R$ 10.209,16, na classe I - trabalhista. sim

94 09/12/2020 0285782-85.2020.8.19.0001 AMARO JOSÉ DO NASCIMENTO 928.161.347-68  R$                                                  -    R$                       309.796,52 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado

requer a  intimação do Autor para aditar a petição inicial em 
atendimento a norma legal,

consoante a Jurisprudência deste E. TJRJ
R$ 215.719,50

opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação de crédito, para que seja incluído em favor de AMARO JOSÉ DO NASCIMENTO, o 
crédito de R$ 215.719,50 (duzentos e quinze mil e setecentos e dezenove reais e cinquenta centavos), na classe I do Quadro Geral de 

Credores da presente Recuperação Judicial, conforme apuração de sua equipe contábil.  Fls. 79/84
não não

95 15/12/2020 0291421-84.2020.8.19.0001 JOÃO PAULO LIMA DOS REIS  093.565.264-78  R$                                         7.268,51  R$                         32.170,44 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
requer a remessa dos autos à contadoria judicial R$ 23.658,66

Pugna para que seja dada prévia vista às Recuperandas para que as mesmas possam se pronunciar sobre o presente feito, trazendo aos 
autos seus eventuais elementos de defesa / entende pelo ACOLHIMENTO PARCIAL da presente impugnaç ão, fazendo constar o 

valor de R$ 23.658,66 em favor de JOÃO PAULO LIMA DOS REIS, na classe I – tr abalhista, por relação processual constituída com 
a Devedora/Recuperanda , conforme laudo técnico anexo, elaborado pela equipe contábil da Administração Judicial . 

Pela inclusão do crédito no passivo trabalhista, sendo seu valor: R$ 23.658,66 não não





96 17/12/2020 0294544-90.2020.8.19.0001 JÚLIO ANDRÉ OLIVEIRA 044.233.236-05  R$                                                  -    R$                         16.827,69 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado

seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos)

sim 82/83  CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO sim

97 05/02/2021 0025637-13.2021.8.19.0001  REGIVALDO NUNES DE SOUZA 206.301.068.72.02  R$                                                  -    R$                       244.695,57 
Crédito orindo de reclamação 

trabalhista transitada em julgado
Requer a remessa dos autos à Contadoria Judicial R$ 128.738,13 Requer o acolhimento parcial da impugnação - R$ 127.738,13

Pelo acolhimento parcial da impugnação, retificando-se do valor do crédito no passivo 
trabalhista a fim de que

passe a constar R$ 128.738,13 
não não

98 28/07/2016 0025654-80.2016.8.19.0209
CAIO LUCIO ROSAS DA SILVA 

TEITLROIT
101.069.387-54  R$                                                  -    R$                          11.000,00  crédito quirografário 

Em razão da cessão da integralidade das promessas de compra 
e

venda relativas ao empreendimento imobiliário Hotel Pestana 
Rio Barra ao Banco do Brasil,

somente a este cabe a promoção de eventuais distratos e 
rescisões relativos a tais negócios jurídicos.

No mais, informam não ter mais provas a produzir, pugnando, 
portanto, pelo

julgamento antecipado da lide.

Entende a A.J., s.m.j. e d.m.v., que o presente feito deve ser desapensado do processo de recuperação judicial, a fim de evitar que o 
mesmo receba andamento próprio das habilitações/impugnações.

Sim 515/518
 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS da parte autora e EXTINGO O

PROCESSO COM ANÁLISE DE MÉRITO, com base no art. 487, I, do CPC . 
não

99 14/03/2017 0007368-20.2017.8.19.0209 GEORGE KOPPE EIRIZ  052.772.937-01  R$                                                  -    R$                         20.000,00  crédito quirografário requer a improcedência do pedido
Não há interesse do Ministério Público em intervir na causa, uma vez que a recuperação 

judicial da ré já foi concedida após aprovação do Plano pela assembléia-geral de 
credores. Fls. 400

não não

100 03/04/2019 0010416-16.2019.8.19.0209 CLAUDIA FIORANI DOS SANTOS 022.959.847-18  R$                                                  -    R$                        167.634,91  crédito quirografário requer a improcedência do pedido

101  05/09/2016 0029410-97.2016.8.19.0209 CAROL E LUA BIJUTERIAS LTDA ME  08.791.189/0001-90 0  crédito quirografário requer a improcedência do pedido

102 08/05/2017 0013905-32.2017.8.19.0209  RACHEL CRISTO DA COSTA 092.567617-93  R$                                                  -   valor ilíquido  crédito quirografário 

103 19/12/2018 0042338-12.2018.8.19.0209
 MARCOS HENRIQUE DA SILVA 

LOPES
098.689.547-46  R$                                                  -    R$                        102.739,66  crédito quirografário requer a improcedência do pedido

104 19/04/2021 0087770-91.2021.8.19.0001

 ESPÓLIO DE UELCIR CABRAL 
RIBEIRO, IOLANDA FONTES 

RAMOS RIBEIRO  e  RAFAEL RAMOS 
RIBEIRO

090.724.947-76; 396.814.247-00 ; 
090.724.947-76

 R$                                       82.351,37 

concordância com o pedido 
de recuperação, entretanto 

requer a divisão do valor em 
virtude de plano departilha

 crédito quirografário 
Requerem que as habilitantes apresentem os documentos 

remanescentes, a fim de regularizar sua petição inicial, sob pena 
de extinção.

Pugna para a intimação das requerentes para que apresentem os documentos que comprovem  inequivocamente o seu crédito. sim 223/224
ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a alteração da relação de credores, excluindo-se o crédito listado em favor do de cujus, e 

fazer constar o montante de R$ 41.175,68 em favor de Iolanda Fontes Ramos Ribeiro e R$ 41.175,68, em favor de Rafael Ramos Ribeiro, ambos na 
classe III

sim

105 30/04/2021 0096471-41.2021.8.19.0001  RAFAEL DA SILVA BARBOSA 110.416.457-40 R$ 161.274,31
Crédito orindo de reclamação trabalhista 

transitada em julgado
Pugna seja remetido ao Contador Judicial R$ 142.825,10 Requer o acolhimento parcial da impugnação de crédito não não

106 11/02/2022 0032083-95.2022.8.19.0001 ROBERTO DA SILVA CORREIA 090.091.467-07 R$ 10.214,90 R$ 75.367,90
Crédito orindo de reclamação trabalhista 

transitada em julgado
R$ 51.97 4,14

Opina a Administração Judicial pelo acolhimento parcial da presente habilitação, para que seja incluído em favor de ROBERTO DA 
SILVA CORREIA a quantia R$ 51.97 4,14 

Pelo acolhimento parcial do pedido, retificando-se o valor do crédito para que passe a 
constar no montante de R$

51.974,14
não não

107 14/03/2022  0057093-44.2022.8.19.0001 MOISES DE MORAES  060.098.567-95 R$ 4.610,74 R$ 37.329,59
Crédito orindo de reclamação trabalhista 

transitada em julgado
sim

51.974,14

Cancelamento da Distribuição sim

108 31/03/2022 0076619-94.2022.8.19.0001 MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 805.873.211-72 R$ 13.421,90 R$ 131.017,56
Crédito orindo de reclamação trabalhista 

transitada em julgado
 R$                                       13.421,90 R$ 93.623,38

Opina a Administração Judicial pelo acolhimento parcial da presente habilitação, para que seja incluído em favor de MANOEL 
PEREIRA DOS SANTOS a quantia R$ 131.017,56

não não

109 01/06/2022 0144064-32.2022.8.19.0001 FRANCISCO JOSE DOS REIS FILHO 051.249.283-28 R$ 5.968,85 R$ 61.657,81
Crédito orindo de reclamação trabalhista 

transitada em julgado
R$ 5.968,85

Opina a Administração Judicial pelo acolhimento parcial da presente habilitação, para que seja incluído em favor de FRANCISCO 
JOSE DOS REIS FILHO a quantia de R$ 61.657,81

não não

110 23/06/2022 0165343-74.2022.8.19.0001 SUELI MIRANDA CALIXTO 083.095.897-51 73.313,70
Crédito orindo de reclamação trabalhista 

transitada em julgado
opina pela inclusão do montante de R4 54.182,26, atualizado até a data do pedido de Recueperação Judicial, em favor de ESPÓLIO 

DE DOMINGOS GOMES DE MELO, na Classe I - Trabalhista, devido pelas Recuperandas.
não não

111 24/06/2022 0167070-68.2022.8.19.0001 ITALO DE REZENDE MONTEIRO 081.469.397-08 R$ 19.619,57
Crédito orindo de reclamação trabalhista 

transitada em julgado
R$ 17.335,02

Opina a Administração Judicial pelo acolhimento parcial da presente habilitação, para que seja incluído em favor de ITALO DE 
REZENDE MONTEIRO a quantia de R$ 19.619,57

não não

112 14/07/2022 0190318-63.2022.8.19.0001 MOACIR MARIA ALVES 014.189.497-01 R$ 8.124,13 R$ 26.117,60
Crédito orindo de reclamação trabalhista 

transitada em julgado
sim 58

Desta forma, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO do presente feito, com base
no art. 290 do CPC

não

113 26/07/2022 0202873-15.2022.8.19.0001 CICERO IZACARIAS DA SILVA  927.977.094-20 R$ 12.611,68 R$ 37.992,45
Crédito orindo de reclamação trabalhista 

transitada em julgado
R $ 30 .2 3 8 , 41

Opina pelo acolhimento da presente impugnação a fim de fazer constar na realção de credores o crédito na Classe I - Trabalhsita, no 
valor de R$ 30.238,41 em favor de CICERO IZACARIAS DA SILVA devido plas recuperandas, conforme laudo contábil anexo, 

elborando pela equipe contábil da administração judicial. 
não não

114 27/09/2022 0259130-60.2022.8.19.0001 BRUNO CESAR MARINS FRANCO 137.659.297-51 R$ 14.488,61
Crédito orindo de reclamação trabalhista 

transitada em julgado
R$ 9.915,24

Opina a Administração Judicial pelo acolhimento parcial da presente habilitação, para que seja incluído em favor de BRUNO CESAR 
MARINS FRANCO a quantia de R$14488,61 

Pela inclusão do crédito no passivo trabalhista, sendo seu valor: R$ 9.915,24 não não

115 16/11/2022  0295190-32.2022.8.19.0001 ANTONIO LUIZ DOS SANTOS 811.713.157-91 R$ 12.432,09
Crédito orindo de reclamação trabalhista 

transitada em julgado
R $ 8.598,44

Opina a Administração Judicial pelo acolhimento parcial da presente habilitação, para que seja incluído em favor de ANTONIO 
LUIZ DOS SANTOS a quantia de R$ 12.432,09

sim 113/114
Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, na forma do art. 487, I, a do CPC, para que o nome do habilitante passe a constar na lista de 

credores pelo crédito de R$8.598,44, na classe I
não

116 01/04/2022 0078373-71.2022.8.19.0001 RAFAEL FARIA DE PAULA 132.418.837-52 R$ 16.991,51
Crédito orindo de reclamação trabalhista 

transitada em julgado
requer a improcedência do pedido

Opina d.m.v pela improcedância do pedido de inclusão do cre´dito, face a notícia de quitação na ação trabalhista originária 0100743-
81.2016.5.01.0041 no juízo da 41 Vara do Trabalho do Rio de Janeiro do Tribunla Regional do Trabalho da 1 Região. 

não não

117 44973 0020444-46.2023.8.19.0001 JORGE ZEFERINO DA SILVA 420.106.327-53 10620,6
Crédito orindo de reclamação trabalhista 

transitada em julgado
opina pelo acolhimento parcial da presente habilitação, a fim de incluir na relação de credores o crédito no montante de R$ 7.282,82, 

em favor de JORGE ZEFERINO DA SILVA, na Classe - Trabalhista. 
não não
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